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ATA DA REUNIAO 

Realizou-se entre os dias 20 a 22 de fevereiro de 2013, na cidade de Rio 
Branco - AC, República Federativa do Brasil, nas dependências do Hotel Inacio 
Palaoe, a Vil Reunião Bilateral Brasil I Peru dos Organismos Nacionais Competentes 
de AplicaMo do Acordo sobre Transporte Internacional Terrestre - ATIT, para tratar 
dos aspectos técnicos e operacianais do transporte rodoviário de passageiros e carga 
entre os dois palses. 

A Reunião teve início com um encontro entre as Delegações do Brasil e do 
Peru, nas cidades fronteiriças de Assis Brasil (BR) - Ifiapari (PE.), conforme 
estabelecido na V1 Reunião, cujos entendimentos constam do item especifico da 
presente Ata. Na oportunidade foram visitadas as instalações dos drgãos que operam 
em cada aduana quando foram debatidos diversas situaçáes que ocorrem no trânsito 
fronteiriço. 

O Sr. Noboni mugi, Superintendente da Aggncia Nacional de Transportes 
Terrestres - ANTT, na condição de Chefe da DelegaHo Brasileira, no dia seguinte, 
procedeu a abertura da reuniao dando as boas vindas a Delegação Peruana, 
observadores e convidados especiais, desejando que os trabalhos sejam produtivos e 
que se desenvolvam em clima de cordialidade, como costuma ocorrer em todas as 
reunides, de forma a facilitar a desobstsução dos entraves existentes e a estimular as 
trocas comerciais entre ambos os países. 

Em seguida, o Sr. Jose Luis Qwistgard Suaret, Diretor Geral de Transporte 
Terrestre do Ministkrio de Transportes e Comunica~õeç - MTC e Chefe da DelegaHo 
Peruana, agradeceu as palavras do Chefe da Delegação Brasileira e ressaltou a 
importância desta reunilio para o intercâmbio econõmicu e comercial entre ambos os 
países. 

A composição das Delegaç6es Brasileira e Peruana consta do Anexo I da 
presente Ata. 

O Temário para a reunião acordado entre as Delegações está apresentado no 
Anexo II. 

1. TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 

A Delegação Brasileira fez entrega da rela@o de serviços regulares acordados e 
operados no transporte internacional de passageiros, contendo informafles 
operacionais das linhas tais wmo: frequencia, horários, empresas, vigência das 
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licenças otigin8rias e complementares, bem coma quadro contendo seções, extensão 
e valor da tarifa no território brasileiro Anexo 111. 

A Delega630 Peruana também informou da operação no território peruano e se 
comprometeu, no prazo de 15 dias, enviar para a ANTT os dados de cada linha e 
suas seçhs, as distancias e o valor das tarifas praticadas em seu território. 

1.1. Crit9rios para o Estabelecimento de Serviços Regulares de Transporte de 
Passageiros 

I .I .I. Transporte de Longa Distancia. 

As Pelegafles Brasileira e Peruana acordaram que por ocasiao de solicitamo de 
cBaç8o de uma linha é necess&rio que as seguintes informações sejam 
disponibilizadas para apreciaçao do pedido: 

1. Localidades de origem e de destino; 
2. itinerário e seqães pretendidas, com os pontos de seção e a extensão 

de cada seção (trecho brasileiro e trecho estrangeiro) e pontos (passos) 
fronteirips. 

3. frequência da linha; 
4. estimativa de demanda de passageiros por seçgo; 
5. população das localidades de origem e destino e dos pontos de seção 

da linha; 
6. valor referencial da tarifa da Inha e de cada seção referente ao itiner8rio 

no territbflo de seu pais; 
7. infrestrutura para embarque e desembarque de passageiros em cada 

localidade de origem e destino e dos pontos de se@o da linha. 

1.1.2. Transporte Fronteiriço 

As Delegações acordaram que a definição de transporte fronteiriço de passageiros B 
aquele realizado exclusivamente entre cidades fmnteínçás de palses signatdnos ctrm 
caracterísficas especificas acordadas bilateralmente ou rnultila temlmenfe. Defini~%o 
que está de acordo com a cunstante da XV Reuniao da Comissão da artigo 16 do 
ATIT. Alem disso, acordaram que as informações acordadas no item I .I .I para 
solicita@o de criação de linha, no que couber, também se aplicam ao transporte 
fronteirip. 

As Delegações acordaram que quando das discussões dos acordos de localidades 
fronteiriças, as quais abrangem assuntos diversos é fundamental que o tema 
Transporte Coletivo de Passageiros seja encaminhado para discussão no âmbito do 
ATIT. 

A Delegação Brasileira jB acordou esse assunto com o Ministério das Relagães 
Exteriores. A Delegação Peruana se oomprometeu a informar tal entendimento para 
os representantes da Chancelaria Peruana. 



ATA DA VI I REUNIAO BILATERAL BRASt L - PERU, DOS ORGANISMOS NACIONAIS 
COMPETENTES DE APLICAÇ~O DO ACORDO !XIBRE TRANSPORTE INTERNACIONAL 

TERRESTRE - ATIT. 

Rio Branco, 20 a 22 de fevereiro de 2013. 

1.2. Viagem Ocasiona1 em Circuito Fechado 

1.2.1. Troca de Informações 

As Delegações acordaram o procedimento para troca de infomag0es dos serviços de 
transporte ocasional em circuito fechado a saber: 

- A cada viagem autorizada será encaminhada via correio eletr0nica ao país de 
destino, conforme acordado na VI Reunião Bilateral; 

- A cada semana, as sextas feiras, será enviado via correio eletr6nicm quadro 
consolidado das autorizações delegadas, 

A Delegação Brasileira apresentará em 15 dias um modelo para o quadro 
consolidado das autorizações delegadas. 

Pelo Brasil, as informações devem ser encaminhadas para o endereço eletrônico : 
gefae@antt.gov_br e pelo Peru jvalera@rnintc.gob.pe. 

As Delegafies concordaram que essa troca de informa* deve evoluir para uma 
tecnologia que permita a cornunicaçgio entre os sistemas informatizados dos países. 

A Delegação Brasileira relatou que a troca de dados, por meio eletrõnico, referente ao 
transporte de passageiros, vem sendo debatida no imbito do MERCOSUL e também 
com alguns países de foma bilateral. Constam do Anexo IV as especificações 
básicas desenvolvidas pelo Brasil da WebService, para disponibilizaçáo e mnsuk de 
dados para produçãlo de transporte de passageiros, regular e ocasional. 

A Delegação Peruana se comprometeu a estudar a proposta brasileira e evoluir para 
troca de infomiag&s via WebService. Destacou a importância da troca de 
esclaredmentos entre a Area de informCitica dos dois países para o desenvolvimento 
e implementação dessa ferramenta. Para tanto, a DelegaMo Brasileira indica o Sr. 
Alexandre Mufioz Lopes de Oliveira, Tel. 5561 34101531 e correio eletrônico 
alexandre.õliveira@antt.~ov,br A Delegação Peruana se comprometeu a enviar o 
nome da pessoa responsAvel por este compromisso e seu correio eletrgnico em um 
prazo de 15 dias. 

1.2.2. Multas e Infrações de Empresas que operam o "Fpansporte 
Ocasional em Gircuib Fechado. 

Dando continuidade ao acordado na VI Reuniáo Bilateral as Delegações acordaram / 
com os procedimentos descritos abaixo: 

Comunicar trimestralmente a relago das empresas do seu pais que operam serviços 
~casionais em circuito fechado e que estejam com multas pendentes no país de 
destino. Uma vez recebida a comunicação da relaçilo das infrações e multas, o 
organismo de aplicação se compromete a notificar as empresas e dentro de um prazo 
mAxirno de 30 dias, informar a autoridade do outro país se as empresas foram 
efetivamente notificadas. Transcorridos outros 30 dias, o pais que aplicou as 



ATA DA VI1 REUNIAO BILATERAL BRASIL - PERU, DOS ORGANISMOS NACIONAIS 
COMPITENTES DE APLICAÇAO DQ ACORDO SOBRE TRANSPORTE INTERNACIONAL 

TERRESTRE - ATIT. 
Rio Branco, 20 a 22 de fevereiro de 2013. 

infragões informará se as empresas possuem recurso em processo dou multas e se 
continuam inadimptentes. Com a finalidade de se garantir que as empresas 
inadimplentes paguem suas multas, os países não emitirao novas autorizaçlies de 
viagem ate que sejam quitadas as multas. 

Pelo Brasil, as informações acima devem ser encaminhadas para o endereço 
eletrãníco : gefae@antt.qov.br e o Peru se comprometeu informar o nome da pessoa 
responsável por este compromisso e seu correio eletr6nico em um prazo de 15 dias. 

A DelegaHo Brasileira esclarece que para que as empresas peruanas tenham 
acesso aos recursos em processo e multas devem entrar em contato com a área de 
m u b s  da A N T ,  por meio do Sr. Luis Schuchter. Os contatos do Sr. Luis são: 55 61 
3410-8202 e Iuis.schuchter~antt.qavVbr. Ao entras em contato com a Cirea de multas 
da ANTT, as empresas peruanas que operam os serviços oçasionais em circuito 
fechado serão orientadas a encaminhar e-mail solicitando os boletos para pagamento 
das muitas ou apresentação de recurso. 

Os boletos devem ser pagos na Banco do Brasil, apenas em solo brasileiro. Após o 
pagamento, as empresas devem esperar 48 horas para efetivaçao do pagamento dos 
boletos. Encerrado este prazo, a empresa deverh entrar em contato novamente com 
a Area de muitas da ANTT solicitando a rela@o das infraç6es e multas. Caso a ANTT 
constate que não há pendencias, enviará a empresa o documento de nada consta, 
que também será encaminhado ao organismo competente de aplicação do Peru, para 
o correio eletr6niea jvalera@mintç.gob.pe. 

A Delegação Brasileira anexa a presente Ata o modelo de nada consta usado pela 
ANTT. O recebimento deste documento significa que a empresa estará com seus 
ddbitos quitados e, portanto, poderá receber novamente autorizaçZio para operar em 
território brasileiro. Modelo Anexo V. 

A Delegação Peruana esclarece que para que as empresas brasileiras tenham 
acesso aos processos de infrações e multas e possam apresentar recursos e realizar 
os pagamentos, a Delegafio se comprometeu informar o name da pessoa 
responsgivel por este compromisso e seu correio eletr8nico em um prazo de 15 dias. 

Caracteristicas Veiculares. 

A DelegaMo Peruana destacou a importancia da discussão do tema no ambito 
bilateral, objetivando evitar que ocorram transtornos nas viagens entre os dois países 
e solicitou que sejam avaliadas as características que trata no item 1.4 e no Anexo III 
da VI Reuniao Bilateral. 

A Delegaçãio Brasileira, tendo em vista as alegag0es apresentadas pela Delegago 
Peruana, solicitou um prazo de 60 (sessenta) dias para que a ANTT, juntamente com 
o DENATRAN, apresente suas consideralçjões a respeito do tema. 
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I Transporta de Encomendas em Onibus de Sewipos Regulares Habilitados 
ao Transporte Internacional Terrestre de Passageiros. 

Dando prosseguimento ao tema tratado na VI Reunião Bilateral referente a norma 
MERCOSUL Resolução 28105, o Delegação Brasileira informou que a referida norma 
se encontra internaliaada no Brasil, e que a Coordenação-Geral de Relapões 
Internacionais, da Receita Federal informou que o assunto foi retirado do Programa 
d e  Trabalho deste ano do Comite Técnico Na 2 - Assuntos Aduaneiros, da CCM 
(Comissão de Comercio do MERCOSUL). 

Com a finalidade de continuar tratando do tema, a Delegação Peruana apresentou 
proposta "Acuerdo sobre el Transporte de Encorniendas em Ornnibus de Pasajeroç 
de Linha Regular Habilitados para Viajes Internacionales entre Peru y Brasil". com 
foco em aspectos aduaneiros. Anexo VI. 

A Delegago Brasileira informou que o tema deve ser tratado no âmbito de regras 
aduaneiras e das regras de transporte, preservando o transporte de passageiros, 
função precipua deste senriço autorizado. 

As Delegações acordaram que cada pais deve consolidar documento sobre o 
assunto, com a participat;ão das suas áreas aduaneira e de transporte e realizar uma 
reunião tkcnica bilateral com a participação das mesmas. 

Em 60 dias as delegaçhs acordarão data e local para realização da reunião tecnica 
para tratar do tema com base nos documentos produzidos em cada pals. 

1.5. Acessibilidade no Transporte de Passageiros 

A Delegação Brasileira a titulo informativo apresentou sua normativa nacional sobre 
acessibilidade de pessoas com deficiência (discapacidad), bem como disponibilizou 
cartilha sobre o assunto para conhecimento. Tal iniciativa deve-se ao fato de que o 
tema j& vem sendo comunicado nos diversos fánins internacionais e, tambbm, porque 
o Brasil exporta carrocerias para os demais países do MERCOSUL. Para que o Peru 
se aprofunde no tema, a delegaflo brasileira disponibilizou cópia da Resolução 
ANTT no 38711201 2, conforme consta do Anexo VH. 

A Delegação Peruana considerou a importância do tema e agradeceu a 
disponibilidade, pelo Brasil de suas normas sobre terna e informou que em seu pals 
existem regulamentagão e diversas medidas para facilitar o acesso das pessoas com 
deficigncia aos serviços de transportes terrestres. L 
1.6. Renovações de Licenças Complementares (Multas Impeditivas) 

A Delegação Brasileira informou que, no caso dos serviços regulares, a existencia de 
multas não pagas, cujos prazos para recursos administrativos estejam esgotados e 
impedem a trarnitaçáo na ANlT de pleitos administrativos que exijam a anuericia 

A 
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prévia ou autoriza@o da Agência, como por exemplo, expediçiio e renovago de 
licenças compiementares. Esdareoeu que o representante legal recebe as 
notificaçfies das multas aplicadas as empresas que operam linhas regulares, 
portanto, possui controle sobre o andamento dessas multas. Ressaltou que no caso 
de existência de multas irnpeditivas, a renovaflo da licença complementar somente 
ocorrer8 ap6s quitação dos débitos junto a ANTT. Esclareceu que o critério de 
reciprocidade se aplica neste caso. Assim, as empresas brasileiras devem passar 
pelo mesmo procedimento junto ao governo estrangeiro. 

A DelegaçLiio Peruana destacou que a renovação de permissão complementar se dá 
conforme o ATIT, no qual a renova@o não está sujeita ao pagamento das multas, as 
quais devem ser efetuadas em conformidade com os procedimentos estabelecidos na 
iegistaçáo. 

A Delegago Brasileira ponderou que o AT1T trata de questões gerais e que de 
acordo em seu artigo 14 faculta aos países signatários firmarem acordos bilaterais ou 
multilaterais com vistas a contribuir com a melhoria dos serviços e a melhor 
operacionalizaSã;o do ATIT. Acredita-se incompatível a situaçãa de d6bito de uma 
empresa não seja levada em consideração quando da renovação de sua licença para 
operar. 

A respeito do expressado pela DelegaMo Brasileira, a Delegação Peruana reiterou a 
aplicaçãlo plena do ATIT, que n8o sujeita a renovagão de licenp complementar ao 
pagamento de multas, e, analisará os alcances do artigo 14 do ATIT e emitir& seu 
pronunciamento em um prazo de 30 (trinta) dias. 

1.7. Resposta a solicitaçõsis sobre o Transporte Internacional de Passageiros 

As Delegações se comp~orneterarn a responder em tempo hábil e com a maior 
brevidade possível as solicitações do outro pais. 

A Delegação Brasileira esclareceu que as soliçitac6es referentes ao transporte de 
passageiros devem ser encaminhadas para a Superintendencia de Serviços de 
Transporte de Passageiros (supas@antt.aov.br). Esclareceu ainda, que quando se 
tratar de assunto que envolve passageiros e cargas a comunicação deve ser 
encaminhada para as duas Superintend&ncias, Passageiros e Carga. 

1.8 Criação da Linha Cusco (PE) - Rio Branco (BR) 

A Delegação Peruana pleiteou a criação da linha Cusco (PE) - Rio Branco (BR) por 
ser uma linha que poderá promover o turismo entre os dois palses. 

A DelegaMo Brasileira se comprometeu se pronunciar em um prazo de 60 (sessenta) 
dias a partir do recebimento das informações apresentadas pelo Peru que deverão 
observar o acordado na item I. I. l desta ata. 



ATA DA VI1 REUNIAO BILATERAL BRASIL - PERU, DOS ORGANISMOS NACIONAIS 
COMPETENTES DE APLICAÇAO DO ACORDO SOBRE TRANSPORTE INTERNACIONAL 

TERRESTRE - ATIT. 
Rio Branco, 20 a 22 de fevereiro de 2013. 

í .9 Linha Rio de Janeiro (BR) - Lima (PE) 

Ambas delegações decidiram cancelar a linha Rio de Janeiro (&R) - Lima (PE), 
acordada na I Reunião Bilateral, realizada em Lima, nos dias 2 e 3 de maio de 1989, 
em razão de que atb esta data nao houve operação do servip. Podendo, ocorrer 
futuros entendimento a respeito desse serviço com base nos procedimentos 
estabelecidos no item 1. I. I desta ata. 

2. TRANSPORTE DE CARGAS 

A Delegação Brasileira fez a entrega da rela@o de empresas brasileiras detentoras 
de licenças Originárias, bem como de empresas peruanas portadoras de Licenças 
Complementares, habilitadas ao tráfego entre o Brasil e o Peru, que constitui o Anexo 
VIII. 

A Delegação Peruana também entregou a sua relação oorrespondente As 
habilitações que compõe o Anexo VIII. 

As Delegações acordaram em fazer um comparativo das listagens e comunicar par 
meio eletranico as diverg4ncias encontradas quanto ao quantitativo das licenps 
expedidas. 

2.1. Cooperação e Integração entre os Transportadores do Brasil e do Perú 

As Delegações solicitaram ao setor privado que informem sobre os avanços 
alcançados sobre este tema a de seguirem promovendo a cooperação e integraçãa 
entre os transportadores de ambos paises. 

O setor privado de ambos os países informaram n3o realizaram ainda a encontro 
entre as partes e se comprometeram em realizar uma reuniãio, nesta oportunidade, 
com a finalidade de estreitar o relacionamento entre as empresas, assim como 
discutir mais detalhadamente a operaeo de transporte rodouiario internacional de 
cargas e encaminhar as conclusões aos Chefes das Delegações. 

Com respeito a solicitação da Delegação Peruana sobre o outorgamento de licenps 
complementares em Rio Branco, a Delegação Brasileira informou que nao 6 possivel 
fazê-lo na citada cidade e que o representante legal da empresa estrangeira pode ser 
residente em qualquer cidade do Brasil e, o mesmo, pode encaminhar a 
documentação de sua representada pelo Correios, para a ANTT, via SEDEX. 
Infomou, ainda, que a Associação que agrega os transportadores, NTC&LogTstica, 
coiocou A disposipo das empresas de transporte do Peru a estrutura que possui em 
Brasilia para os tramites legais junto à ANTT e demais brgãios governamentais. 
Dessa forma, os representantes legais das empresas peruanas poôerão encaminhar 
suas petições a AN-TT, em Brasilia, contando com a assessoria da entidade citada. 
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2.2. Subcontrataçâo e Intercâmbio de Tração 

As Delegaqõeç, sobre a subcontratação, concordaram em aplicar a prática de 
opera@es utilizando conjunto completo de veículos, entre empresas e veículos 
habilitados do mesmo país, ressaltando que a responsabilidade da operação de 
transporte B dos transportadores que subcontratam, conforme ATIT. Acordaram ainda 
continuar analisando o tema da subcontratação com a troca de bandeira e a 
modalidade de interdrnbfo de tração, para debater na próxima reuniao. 

2.3. Custódia de Veiculos Denominados Cegonhas e Prancha Baixa 

A Delegaçao Brasileira informou que tem sido exigida a custddia para veiculo 
brasileiro com 22 netros de comprimento, configuração de Prancha Baixa, habilitado 
para o transporte de veículo zero. Complementou dizendo que disso resulta na 
elevação dos custos de transporte e encarecimento do produto importado. Além 
disso, relatou que a empresa brasileira de autotransporte com veiculo, ainda em 
transito aduaneiro, ao ingressar por Tacna, foi exígida a colocaçâei de licença, placa 
provisbria. 

A Delegação Peruana informou que os veiculos que ultrapassam as dimensões 
estabelecidas requerem a custódia por serem considerados veiculos especiais. Sobre 
a informação trazida por transportadores brasileiros que estaria sendo exigida a 
custódia de veicuSos Cegonheiro e de Prancha Baixa, se comprometeu a realizar uma 
reunião com PROVIAS NACIONAL com participação dos representantes dos 
transportadores brasileiros no prazo de quinze dias para esclarecer este assunto e 
outros. 

2.4. Sistema de Cupos 

As Delegações acordaram em implementar a elevação dos limites da capacidade de 
carga para até 50 mil toneladas para cada país. 

2.5. Tonelagem Mínima para Ha bilitaçao 

A Delegaç%o Brasileira informou que no ambito do MERCOSUC tem sido adotado 
uma capacidade mínima da frota a ser habilitada de 80 toneladas para a habilitação 
ao transporte rodoviário internacional. Propôs em adotar a mesma sistemática no 
trAfego entre o Brasil e o Peru. 

i 
A Delegação Peruana se comprometeu a analisar a proposta e apresentar sua 
posição na próxima reunião. 
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2.6. Viagem Ocasional 

A Delegação Brasileira fez entrega de proposta de regulamentação a ser adotada 
para a ernissrgio de autorizaws para viagens ocasionais no transporte rodoviário 
internacional de cargas que compk o Anexo IX. 

A Delegação Peruana se comprometeu em analisar a proposta e apresentar sua 
posição na prbxima reunião. 

OUTROS ASSUNTOS 

Controles Fronteiriços no Transporte Internacional Terrestre 

A Delegaçiio Peruana informou que os servidores da Receita Federal que trabalham 
no Posto de Fiscalização Aduaneira de Assis Brasil t6m exigido dos transportadores 
terrestres numeraçgo para o MIC\DTA (Manifesto Internacional de Carga) diferente da 
acordada no ATIT, além da inclusão da sigla BR no CRT (Carta de Porte ou 
Conhecimento de Transporte), o que estarii causando transtornos e atrasos nas 
operawes de transporte por conta das retiica@ks impostas. 

A Delegação Brasileira se comprometeu a verificar imediatamente o que tem ocorrido 
e a fazer cumprir o acordado no ATIT. 

A DelegaHo Peruana tambbrn registrou que vem sendo exigida a fatura comercial 
em original nas operawes de carga em trãnsito aduaneiro internaciorral, como 
requisito não previsto no ATIT. 

A Delegago Brasileira informou que há a exigência no ATIT, que não prevê no 
entanto, a exiggncia do documento original podendo ser a &pia autenticada pelo 
beneficidrio, o transportador. 

A Delegação Peruana relatou sobre a operação que ocorre em Portos peruanos em 
que as empresas habilitadas de seu pais são contratadas para transpurtâr a carga 
conteínerizada até Manaus. Ocorre que quando ingressam na aduana de entrada 
brasileira, em Assis Brasil, não podem continuar a opera~ão atk Porto Velho pelo fato 
da aduana impedir a mntinuaçãio do serviço, e diante do exposto solicita o 
cumprimento do acordado no item 2.4 da Ata da VI Reunião Bilateral. 

? 
A Delegação Brasileira informou que a subcontratação de outro moda1 por empresa 
de transporte rodoviário peruana não é possivel por n8o ser Operador de Transporte 
Multimodal registrado no Brasil. Esclareceu que no sistema de comercia exterior h& a 
previsão dessa operação e que é necesshrio o cadastro na ANTT, para realizar a 
operação em questão. Informou, ainda, que irá verificar os requisitos necessários 
para que a empresa OTM peruana possa ser registrada na ANTT. Tais informaç&s 
serão encaminhadas 2t Delegapo Peruana no prazo de 15 dias. fl 
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A Delegação Peruana solicitou, at6 a solução definitiva, que seja facilitada a operação 
até Porto Velho. 

A Delegação Peruana retembrou do compramisso brasileiro de tentar implantar o 
horário de atendimento de 12 (doze) horas dihrias no Posto de Fiscaliza@o de 
Fronteira em Assis Brasil, para que houvesse coincidência entre os horários de 
funcionamento dos órgãos aduaneiros dos dois países, o que agilizaria os tramites 
para os transportadores. Ressaltou a importância de se harmonizar procedimentos e 
forrnul8rios de desembaraqo aduaneiro. 

A Delegagio Brasileira esclareceu que a implantaqão do hor6rio de 112 (doze) horas 
encontra-se em andamento. A Receita Federal aguarda o ingresso dos novos 
servidores aprovados no iiltimo concurso de seleção externa e já destinou vagas de 
lotação suficientes para implementar o novo horária. A previsão 6 que até a metade 
do ano o posto fiscal já passe a funcionar com o novo horário acordado. 

As Delegações traçaram um breve panaroma desses acordos bilaterais em mat&ria 
de integraflo e desenvolvimento da região fronteiriça e falou sobre os avanços nas 
discussBes a respeito da implementação de uma área de controle integrado no passo 
fronteiriço de Assis Brasil-tnapari. Afirmou que minuta de fomul&'io Único, proposta 
pelo Peru, encontra-se sob análise da Receita Federal e que os brgãos de controle 
fronteiriço, de acordo com sua disponibilidade, t6m aumentado a presença de 
senridores naquele Posto. Foram uniinimes quanto A importância de se realizar nova 
semana de exercício de controle integrado no posto de Assis Brasil (tlltimo e único 
exercício data de Janeiro de 201 1). Também ressaltaram que farão gestões junto aos 
Órgãos competentes visando suprir as necessidades apontadas para fazer frente ao 
potencial de crescimento no tráfego bilateral. 

As Delegações concordaram em solicitar às autoridades migratbrias em realizar um 
"pre-check inn com a finalidade de facilitar o controle migratório visando a entrada 
para os eventos que se realizarão nos prbximos anos no Brasil. 

A Delegação Peruana renovou o pedido para o reforço de pessoal para o controle 
sanitário em Assis Brasil. 

A Delegação Brasileira se comprometeu em atuar junto às autoridades competentes 
visando sanar o problema. 

3.2. Aspectos de Seguros para Transporte Internacional Terrestre 

A Delegação Brasileira demonstrou sua preocupaçao com as dificuldades que as 
seguradoras brasileiras tem encontrado, para realizar convênios com seguradoras 
peruanas, para operar os seguros em conformidade com o que detemina o ATIT no 
seu Anexo I ll - Seguros. ~ " i  
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As Delegações concordaram em promover a partícipaflo das seguradoras nas 
próximas reuniões para o estabelecimento de contato, corno bmia de facilitar a 
comunicação entre as seguradoras dos dois paises. 

A Delegação Peruana se comprometeu a passar a informação à Delegação 
Brasileira, o mais r6pido possível, bem como, indicou as seguradoras que operam os 
seguros exigidos no ATIT, quais sejam, POSITIVA, RIMAX, MAPHRE e - EL 
PACIFICO PERUANO SUISA. 

A Delegação Brasileira relatou que na última reunião de "Acompanhamento do Artigo 
16 do ATIT", em Montevideu, foi aprovado em plen&ria, o aumento dos valores 
segurados mínimos do seguro de RCTR-VI Danos a Terceiros. Na oportunidade no 
entanto, as DelegaçBes Paraguaia e Peruana, pediram prazo at4 30 de novembro de 
201 2 para consultarem suas bases antes de se pronunciarem. O prazo foi concedido, 
no entanto, ficou determinado que a falta de manifesta@o ate a data fixada, 
representaria aceitação, ficando a ALADI em condições de emitir o documento de 
fomalização a ser firmado pelos países signatários. Houve a aprovago, por decurso 
de prazo, tendo a Delegação Brasileira solicitado que o tema seja tratado por quem 
de direito, de forma a agilizar a assinatura do documento da AIADI, imediatamente 
após o seu recebimento. 

A Delegação Brasileira informou, ainda, que a Federação Nacional de Seguros Gerais 
e a Superintendência de Seguros Privados do Brasil, deram inicio ao processo para a 
realização de Acordo Bilateral para implantação da Carta Verde, hoje utilizada no 
arnbito do Mercosul, entre o Brasil e o Peru. O acordo será objeto de negociação 
entre os Ministérios de Relaçaes Exteriores dos dois países. Solicitou o empenho da 
Delegação Peruana, para dar suporte e incentivar uma rápida tramitação. 

3.3. Carülha de Informações sobre Serviços Complementares ao longo da 
Rodovia Interoceãnica Sul 

A Delegação Peruana se comprometeu em elaborar e encaminhar na prazo de 60 
dias uma proposta inicial de cartilha de informações sobre os serviços de 
estacionamento, hospedagem, restaurantes, auxílio mecanico e outras dispasitivos 
existentes ao longo da Rodovia Interoceanica Sul, com a finalidade de apoiar o 
desenvolvimento das operagões de transporte. 

A Delegação Brasileira assumiu o compromisso de, tão logo recebida a proposta, 
analisar e apresentar suas contribuiçães, intercambiar informages com vistas a 
elaboraflo do documento final. 

3.4. Lei do Motorista (Lei no 12.61912012) 

A Delegação Brasileira comunicou a entrada em vigor da Lei no 12.619/2012, 
constante do Anexo X. Esta Lei regulamenta a profissão de condutor, alterando a 
legislação trabalhista brasileira e o Código de Transito Brasileiro, para introduzir 
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limitações no tempo de direflo e determinando o tempo mlnirno de descanso do 
condutor do veículo. Esclareceu que somente os aspectos tratados nos arts. s0 e 6 O  
da citada Lei deverão ser observados pelos transportadores estrangeiros não se 
aplicando a parte referente à legislação trabalhista brasileira. Informou, ainda, que 
para a fiscalização serão utilizados os dados do cronotac6grafo e do diário de bordo. 

A Peruana registrou que sua legislação estabelece jornadas máximas de cclndu@o 
dos velculos de transporte terrestre e que no prazo de 30 dias encaminhar& tal 
legislação ao Brasil. 

As Delegafles se comprometerem a entregar as IegislaçOes aos transpordares de 
ambos palses. 

3.6. Nacionalidade do Condutor para Autotransporte 

A Delegação Peruana questionou a exigência de contrataçáo de condutores 
brasileiros para a realização de operawes de auto-transporte em temtbrio brasileiro 
pelas empresas peruanas em tráfego internacional. 

A Delegação Brasileira esclareceu que não há essa exigência por parte das 
autoridades competentes. 

As Delegações entendem que para este caso dever6 ser respeitado as dísposiçites 
do Anexo II - Aspect~s Migratórios do ATIT. 

3.7. Remessa de divisas 

A Delegação Peruana manifestou preocupa@io com a sistemática de pagamento de 
frete no Brasil, onde não pode ser usado a moeda americana referencia geral para 
todas transações comerciais internacionais que causa distorfles com encarecimento 
dos custos das empresas peruanas. 

A Delegação Brasileira esclareceu que o procedimento adotado no Brasil respeita as 
disposições do ATIT no qual a moeda americana & referência e são seguidas as 
disposições internas baixadas pelo Banco Central do Brasil. De toda forma, informou 
que deverá buscar maiores informaç6es junto as autoridades competentes para 
melhor esclarecer a Delegação Peruana. 

As Delegações consideraram esgotado o temário proposto para a presente Reunião 
Bilateral, dando-a por concluída e acordaram realizar a prbxima reunião em local a 
ser definido pela Delegação Peruana, em data a ser marcada no segundo semestre 
de 2013. n 
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A 

O Chefe da Delegação Peruana agradeceu ao Chefe da DelegaMo Brasileira a 
aten@o dispensada durante o encontro bem como a cordialidade e respeito ocorridos 
durante a reunião. 

A presente Ata é firmada em duas vias de igual teor sendo uma via para cada 
Delegação. 

# I - Pela Deiegação Peruana 
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Temfirio 
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ANEXO Il - Temário 

1. TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 

I. I CrrtéIíos para o Estabelecimento de SeMp Regulares de Tranqwk de Passageiros 

1.1.1 Transporte de Longa Distância 

1.1.2 Transporte Fronteiriço 

1.2 Viagem Ocasional em Circuito Fechado 

1.2.1 Troca de InformaNes 

1.2.2 Multas de Empresas que operam o Ocasional 

1 -3 Caracterlsticas veiculares 

1.4 Transporte de Encomendas em veículos habitados ao transporte internacional 
terrestre de passageiros. 

1 -5 Acessibilidade no transporte de passageiros 

1.6 Renovações de Licenças Complementares (Multas Crnpeditivas) 

1.7 Resposta a solicitações brasileiras 

1.8 Criaçso da Linha Cusco (PE) - Rio Branco (BR) 

1.9 Linha Rio de Janeiro (BR) - Lima (PE) 

2. TRANSPORTE DE CARGAS 

2.1 CoopesaçBo e integra(;3o entre os transportadores do Peru e Brasil 

2.2 Subcontra@o e Intercambio de Traç%o 

2.3 Custodia de veicufos denominados Cegonhas e Prancha Baixa 

2.4 Sistema de Cupos 

2.5 Tonelagem minirna para habilitação 

2.6 Viagem Ocasional 
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3. OUTROS ASSUNTOS 

3.1 Controles Fronteíritps no Transporte I nternacianal Terrestre 

3.1.1 Aduaneiros 

3.7.2 Migratórios 

3.1.3 Sanitários 

3.2 Aspectos de Seguros para Transporte Internaçionat Terrestre 

3.3 Cartilha de Informaç0es sobre Servi~os Complementares ao longo da Rodovia 
Interacehnica Sul. 

3.4 Lei do Motorista (Lei no 12.619/12) 
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ANEXO III 
Transporte de Passageiros 

Relação dos Servips Acordados 



Serviço F=-= 
Rio de lanciro (BR) - Lima (PE) 
Lima (PE) - Rio de Janeiro (BR) 

São Paulo (BR) - Liina (PE) 
Lima (PE) - São Paulo (BR) 

2 

Relaçáo dos Serviços Acordados -BRASIL / PERU 

Rio Branco (BR) - Puertv Maldonado 
(PO. 
Pueno Maldonado (PE) - Rio Branco 
(BR) 

Frequência por sentido por 
bandeira 

1 frcquência semanal 

6 frequencias semanais por 
sentido 

V Reuniao Bilatcid Brasil - 
Pclu 

2 frcquências semanais por 
sentido 

V Reunião Bilatcml Bmsil- 
Peru 

Tipo de serviço 

Conv.CiSanilario e ar 
condicionado 

Fronteira 

Umguaiana / Paso de Los 
Librcs. 
Tunel dos Cuevas Caracoles 

Paso De1 Cristo Redentor (CL) 

Assis Brasil / Ihapari 

Assis Bmsil I riiapari 

Rio de Janeiro, São Paulo, 
Curitiba, Passo Fuido, 
Uruguaiana, Paso de  Los Librcs, 
Santa Fé. Mendonza, Síintiago. 
Arica e Lima. 

Rio Branco, Xapuri, Bmsileiii, 
Assis Brasil - fiapari. Ibéna, 
Shinngayoc, Planclion e Pucrto 
Maldonado. 
Seções: d e  Rio Bnnco, Capixaba, 
Xapuri, Epitaciolândia, Bmsiléia e 
Assis Brasil pam: I nap r i ,  Ibéna, 

Mavila, Alegria, Planchrin e Pucrto 
Maldonado. 

S ã o  Paulo. Cuiaba, Forio 
Velho, Rio Branco, Assis Brasil 
- liiapari, Puerto Maldonado, 
Cuzco, Abancay, Ica e Lima. 
Seçóes: dc: São Paulo, Campo 
Grande. Cuiabá, Porto Velho e Rio 
Bi.anco para: Puetto Maldonado, 
Cuzco, Abancay, lca e Lima 

Acordada na 1 Reuni50 Bilaieml de 
Autoridades de Tmtisporte Temstre 
por Carretem, realimda cin Lima. nos 
dias 2 e 3/5/89 

Acordada na N Reunião dos 
Organismos Nacionais de  Aplicação do 
ATIT. realizada em Lima, nos dias 06 r 
07 de  julhu de 2006 

Acordada na V Rcunigo dos 
01-gnismos Nacionais de Aplicação do 
ATIT, reali7ada ~m Rio Branco, nos 
dias 20 a 22 de agosto de 2008. 



Pais 
Serviço Regular 

X R10 DE JANEIRO (BR) - LiMA 

I (PE) 

MALDONADO (PE). 
Prefixo 

2 
PUERTO M A L M U A W  (PE) - RIC 

x BRANCO(BR) 
Prefixo 22.185040 

SÃO PAULO (BR) - LIMA (PE) 

3 

LIMA (PE) - SÃO PAULO (BR) 

Relação dos Serviços Regulares Operados 
I I I 

Empresa 1 Servipo ( Fronteira I AutorlragãdVigência 

Umguaiana I Paso de 
Los Libres. 

SEM OPERADORA Tunel dos Cuevas I CONY C/ SANITIRIO I C amcoles (RA) I 
SEM OPERA WR + 
SEM OPERADORA 

CONV. C/ SANITARIO 
E AR CONDE ION A W 

MOVIL 'TOURS SIA 

Paso Dei Cristo 
Redentor 

ASSIS BRASIL (BR) 
INAPARI (PE 

L 0  - 
LC - 
VAL. 

L 0  - 0001-OS-09-MTC/ I 5  
LC - U 1812009-ANTT 
VAL. 7/01/2014 

CONV. C/ SANITÁRIO 
Assis BRASIL (BR) 

EXPRESO INAPARI (PE) L 0  0002-PS-09-MTC/15 

INTERNACIONAL LC- 023!2010 - ANTT 
I VAL. 07 /071Q014 

Frequência 

Na V Reunião Bilateral 
BmsillPeni, as delrgqões 
concordamin em suspender 
temporariamente OS 

procediinenkjs pam 
opracionalizar a linha. 

Meses: de janeiro a dizzeinbro 

Meses: de janeiro a dezenibro 

Saidas de Fucrto Moldonado - 
3", 4: 5", 6". sab. e doin as 
12.h30min. 
Saídas de Rio Branco - 3", 4"- 
53 6", sab e doni. às 12 b30inin 

Meses: Janeim a Dwmbro 
Saidas de Lima 5" feira s 20h00 
Saidas dc Siio Paulu 4" as 
10h00 



Origem 





Origem 
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ANEXO IV 
Transporte de Passageiros 

Padrões de Integração - Barramento de Serviços / ANlT 



Padrões de Integração 
Barramento de Serviços 

A N l T  



Padrões de Zntegrcição 
Barramento de Serviços 

ANTT 
. -  

Revisões do Documento 

Revisáo Data Lista de Autores 1 

I 
Versão com as padrões de integração 

Otmar Pereira suportados no barramento de serviços 
da ANTT. 

. - 



4 I 
1 

Barramento de Sewiços 
%#@ PadrBes de Integra#ia 1 

' ' ANTT 
L *?!!V?- .i . - . - - -  -- " "  - 

j 
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L. Objetivo 

O objetivo deste documento é especificar as diretrizes que guiam o desenvolvimento e as 
estratégias de integraqáo entre serviqos de diversas aplicações na barrarnento de serviços 
da ANTT. A partir destas definições, espera-se que os diferentes fornecedores de 
aplieaç6es da ANTT trabalhem sobre padrões reconhecidos que levem à maior 
produtividade e qualidade das integrações realizadas. 

2. Requisitos de integração 

A tabela abaixo lista o subconjunto de requisitos não funcionais aplicCiveia no contexto das 
integrações feitas entre aplicativos. 

RI-I AutenticaçZto thttfitza@o do cortsurnidor de um servim para 
. . 

aumentar seguranp e con5iabilidade da solu@oa 
- " - 

RI-2 Comunicação Mecanbrnos e protúcotos utilizados p m  
cornunicãqh entre a apli@o e dientes afeta a 
hteroperabnidade das aplicãCões. 

RI-3 Tratamento de Excq5es Endereça potenciais problemas de segurança ao 
1 evitar que dadas sensiviftk de Mha 
I expoaos ao mesmo tempo em que permite &i 

equlpe de suporte diagnosticar efetivamente a 

- - - . L -- - . -- - "  I 
causa. 

R I 4  Interfaoe de serviços 0s serviças expostos devem %r uma interface 
bem definida sabe padráea amplamente 
m h e ~ d a s  para maior facilitkdei na troca de I informages. 

- - " 

A autenticação 6 utilizada para verificação da identidade do consumidor de um dado serviço. 
Para a identificação de um consumidor de servi60 deve-se utilizar uma dentre as três 
opçóes disponíveis: 

1. Par usuiirio e senha fixos da aplicação hospedeira. Deve ser informado pelos 
responsáveis da aplicaçáo a cada equipe que desenvolve uma aplicação 
cliente. 

2. Usuário de rede da ANTT: Credenciais de rede validas no domínio da rede 
interna da ANTT. 

3. Usuário e senha do SCA: Usuário e senha cadastrados na base do sistema 
SCA. 
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4. Comunicação 

Aspectos de comunicação S&Q influenciados pelo ambiente de inplantaçao da ANTT e 
protocolos disponfveis para esta comunicaqão. Os seguintes critérios devem ser 
respeitados: 

Toda integraçáo deve oferecer respostas no padrão requisição-resposta, isto é, ao 
se invocar uma operação de um dado serviço, deve-se retornar uma resposta 
sincrona para a chamada executada. 

* Deve ser empregado o protocolo HTTP. 
O protocolo de mensagens de troca deve ser SOAP. 
O formato das respostas e requisições deve ser XML. 

5. Tratamento de exeeções 

O tratamento de exceções afeta tanto a seguranqa da aplicação quanto a confiabilidade. Em 
ambiente de produção um tratamento de exceções dever ser implementado de maneira a 
evitar que detalhes do erro sejam expostos ao consumidor do serviço ao mesmo tempo que 
problemas são registrados em log acessfvel pelos administradores do sistema para 
diagndstico de problemas. 

Os erros devem ser incorporados em elementos SOAP Fault na mensagem SOAP de 
retorno do cliente que requisitou um serviço. 

6. Interíace de serviço 

A interface de serviço representa o contrato de operações suportadas que são 
implementãdas pela aplicação hospedeira, dado o correto formato e valores de parâmetros 
das operações que fazem parte da interface do serviço. 

A fim de manter a compatibilidade com o maior número de aplicações clientes, as seguintes 
regras se aplicam para a exposição da interface dos serviços : 

- Publicação de WSDL 1 .I que descreve as operações do serviço 

- Utilização de operaqões com parâmetros cujos tipos sáo primitivos náo nulos ou tipos de 
dados complexos que façam parte do WSDL do serviço. 
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ANEXO V 
Transporte de Passageiros 
Relatório de Multas / A N l T  



RelabOrio de Multas 
INfj -.-.- ANiT e 6rgãos Conveniados 
- R  ___u 

Data Ernwo: 

Hora Enilsão: 

Uçdrio Ernlssor: 

Página : 

Trata de consulta rsailzada no banco de dadas referente ir, mniultas aplicadas quando da presbçãa de esenriSoç de 
transporte rodovldirlo inferêçtadual e Internacional de pawwlros, @os agentes de fiscallza& da AIiTTT e de seus 
Drgãos Convenlados. 

6 Imperioso reçsakar que, as Informações contldas nesta relação de multas &o paçsivels de ahia1lzai;ao e/ou corre&. 

Esdare~emos, ainda, que a &&a de muitas não pagas, com prazo para r w r a  adrnlniçtrabhrm esgotados ou cujs 
&bltos estejam na Dnrtda Ama da Prtxuradorla Geral, Impedem a tramltação na A M I T  de pldtoç adrniniçtrativw que 
exijam a anuênria previa ou aubrlsação desta Agêncla. 

Brasilla, segunda-feira, 3 de dezembro de 2012 

ASSXNATURA/CARIHBO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Penalidades Previstas - 

Penalidades Previstas - MULTAS TRANSPORTE PASSAGEIROS - RES. 3.075/2009 

N O  D ~ c t o  Data CCodigo Orp Placa de SItua@o Valor da Multa 
otorr&ncla Ordeni 

Total Parclal - MULTAS TRANSPORTE PASSAOEf ROS - RES. 3.075/ 2009 I 
Quantldaâe de multas não Irnpedttlvas: O 

Quantidade de multas Impditfvas: O 

Quantidade de multas c/ Ilmlnar: O 

Quantidadc pardal dei multas: O 

Multas Nári Impdtlvas em R$: 

Multas ImpedINvas em R$: 

Multas c/ Itminar em R$: 0,Oc 

Tobl do d b b h  em R$: 



RelatOrio de Multas 

ANTT e Órgãos Conveniados 

Data Emisso: 

Hora ~rnisçaa: 

Usuário Ernlsux: 

TOTAL GERAL 

Penalidades Previstas - TRANSPORTE RODOVIARIQ INTERNACIONAL DE PASSAGEIROS 

Quan#dade de multas não Irnpsd 

Oyao 
No Processo 

EmSsWr 

- 
Quantidade de multas Impedltivas: O 

Quantidade de multas c/ liminar: O 

Quantidade tatal de muitas: O 

Data Cndigo Grp Placa "Ode SituaçSo 
DcarrBncla Ordeiii 

Multas Impedltlvas em 0,OO 
- 

Multas c/ liminar em 0,OO 

Total do &blto em 

Valor da Multa 

Quantidade de multas não Impedltlvas: O 

O - 
Quantidade de multas c/ Pminar: O 

Quantidade tatal de multas: O 

Multas Náo Impediüvas em R$: o,00 

Multas Impedltivas am Rç: 0,OO 

Multas c/ Llmlnar em R$: 0,OO 

Total do debito em w: 0,MI 
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ANEXO VI 
Transporte de Passageiros 

Documento de Trabalho sobre Transporte de Encomendas em 
Ônibus 



DOCUMENTO DE TRABAJO 

"ACUERDO SOBRE E t  TRANSPORTE DE ENCOMIENDAS EN OMNIBUS 
DE PASAJEROS DE LINEA REGULAR HABILITADOS PARA VIAJES 

INTERNACIONALES ENTRE PERU Y BRASIL" 

Artículo 1 
El transporte de encomiendas entre Estados Parte, en 6rnnibus de pasajeros de Ilnea 
regular habilitados para viajes interflacionales, conjuntamente con el transporte de 
pasajeros, observará lo dispuesto en este acuerdo. 

DEFfNICIONES Y CAMPO DE APLICACIÓN 

Articulo 2 
1. A 10s efectos de este acuerdo se considera: 
I - Encomienda: 
a) Los documentos, impresos O papeles no sujetos a monopolio postal, s q ú n  Ia 
legislaci6n de cada Estado Parte, inclusive Ia documentaci6n propia e ínherente a Ia 
carga. 

c) Mercancias, wn o sin valor comercial, cuyo valor serd conforme a Ia legislaclon 
interna de cada parte z I 

I1 - Aduana de: 
a) Partida: La Aduana de un Estado Parte en cuya jurisdimion se inicia una operacion 
de Transito Aduanero Internacional. 
b) Frontera: La Aduana de un Estado Parte por el cual ingresa o sale una unidad de 
transporte, en el curso de una operacibn de Tránsito Aduanero Internacional. 
c) Destino: La Aduana de un Estado Parte en cuya jurisdicción se conduye una 
operacidn de Transito Aduanero I nternaciona I. 
2. Se excluye de1 tratamiento previsto en este Acuerdo a tas mercancias en cantidad o 
frecuencia de envios que mvefen destinacion o finalidad comercial, y a: 
a) Armas de fuego. 
b) Explosivos y munieiones. 
c) Sustancias inflarnables. 
d) Sustaneias estupefacientes, psicotriipiças, precursores y sustancias químicas 
esendales para su elaboración, cuyos listados estableçerh cada Estado Parte. 
e) Mercancias de irnportacibn o expostacibn prohibida en cada Estado Parte. 
f) Productos y residuos psligrcços, que representan riesgos para Ia salud de tas 
personas, Ia seguridad pública o el tnedio ambiente. 
g) Mercancías sujetas al pernis0 de Ias autoridades sanitarias, fitosanitarias y 
zooçanítarias en cada Estado Parte. 
h) Material nuclear y de tecnología mlsilistica, y Ias demas elementos de naturaleza o 
para fines bélicos. 
i) Envios fraccianados que superen, en conjunto, los valores y h  los pesos permitidos. 

TRATAMIENTO TRIBUTARIO 

Artículo 3 
1. Las encomiendas de que trata este Acuerdo seran transportadas w n  suspensión de 
los grav3menes sobre Ia importacibn, al amparo de1 régirnen de Trdnsito Aduanero 
Internacional. 



2. Para efectos de1 c6lculo del monto de 10s tributos suspendidos, el valor aduanero 
sera establecido de acuerdo m n  e1 Articulo VII de Ia OMC HWT-(Acuerdo de . . . . 
Valoracibn Aduanera) a*-. O 

3. Despirés de Ia çonclusi6n de1 tránsito aduanero, Ias encomiendas serdn 
despachadas para el consumo, segun el rggimen general de importacibn de 
confomidad mn  Ia legislaci6n vigente en el Estado Parte de destino. 
4. bo dispuesto en el numeral 3 de este artÍculo no pejudica Ia aplicacibn de 
regimenes preferenciales o especiales de importación, previstos en otras nomas . . 
nacionales o intemacionales emw&ma~, ni impide Ia adopción, por cada Estada 
Parte, de procedimientos simpl~cados para la nacionalizacion de los bienes 
transportados con el tratamiento previsto en est es Acuerdo. 
5. Los Estados Parte podrAn establecer Ia exigencia de garantias para Ias 
operaciones a que se refiere este acuerdo, o su dispensa, atendiendo a lo dispuesto . . 
en su legislacibn 7. 

HABILITACION Y ACREDITACION 

Articulo 4 
1. Podrán utilizar 10s procedimientos que trata este Acuerdo Ias empresas habilitadas 
para el transporte internacional por carretera de pasajeros, y por Ias disposiciones 
previstas en el Acuerdo de Alcance Parcial sobre Transporte Internacional por 
Terrestre de 10s países del Cono Sur y acreditadas por Ia Aduana de partida. 
2. Las Aduanas de cada Estado Parte deberhn comunicar a Ias demas Aduanas Ias 
empresas habilitadas y acreditadas para utilizar los procedimientos previstos en este 
Acuerdo. 

ACONDlCtONAMIENTO DE LAS ENCOMIENDAS 

Artículo 5 
I. Las Encomiendas deberán ser transportadas acondicionadas en contenedores 
especiales, construidos con materiales resistentes para uso continuo, con 
caracteristicas de jdentificacibn e invisilabilidad, que permitan su precintado, de 
acuerdo con Ias especificaciones estableeidas en el Anexo I de Ia presente norma. 
2. No se admitirá: 
a) El transporte de encomiendas fuera de1 contenedor a que se refiere el numeral 1. 
b) El transporte en e1 interior de1 contenedor a que se refiere e1 numeral 1 de 
mercancias no consideradas encomienda. 
3. La observancia de 10s requisitos para Ia fabricacibn y uso de contenedores previstos 
en esta noma es de responsabilidad exclusiva de Ias empresas de transporte. 
4. Los contenedores deberán estar ubicados en compartimentos distintos a aquellas 
reservados a equipajes de pasajeros y deberán ser rernovibles a efectos de permitir su 
control. 

APLICACION Y OPERACION DEL REGIMEN 

Articulo 6 
1. El régimen de Tréinsito Aduanero Internacional aplicado a Ias encomiendas sera 
concedido en base al Manifiesto Internacional de Encomiendas Transportadas por 
CarreteralDeclaraciÓn de Transito Aduanero - MIEIDTA, conforme a los datos que 
constan en el Apéndice I de1 presente Acuerdo ?! Q I ,7- 
moniffaatri, para 10s cannlirmrilcimientos 
correspondientes. 
2. Los puntos de origen y destino de 10s contenedores deberán coincidir con los puntos 
iniciales y finales, respectivamente, de Ia ruta estabjecida para los omnibus. 



3. Las infomiaciones previstas en e! MIEIDTA deberán ser proporcionadas por el 
transportista en el idioma de1 pais de origen y estar escriia o impresas en caraderes 
legibles e indelebles. 
4. No serán admitidos documentos que contengan enmiendas o tachaduras, excepto 
Ias debidamente salvadas mediante nueva rubrica de1 transportista, certificado y 
aeeptado por Ia Aduana de partida. 
5. Las empresas habilitadas y acreditadas, conforme el articulo 4, cuando no 
transporten encomiendas, deberán presentar MIWDTA, con Ia declaracibn negativa de 
encamiendas. 
6. Sin pejuicio de lo dispuesto en este Acuerdo, los Estados Parte podran adoptar 
otros procedimientos de control y registro informatizado relativos al rkgimen de 
Tránsito Aduanero Internacional aplicado a Ias encorniendas. 
7. Los controles aduaneros serán realizados unicamente por Ias aduanas: 
a) de inicio de1 tránsito; 
b) de entrada de1 pais internediario, si fuera el caso; y 
c) de entrada y de destino final de1 pais de destino. 
8. Todos 10s wnocimientos de carga deben estar vinculados a un mismo MIEIDTA, no 
estando permitido el fraccionamiento de tas mismas. 

Artículo 7 
El inicio y Ia conclusibn de1 Tr3nsito Aduanero Internacional de encomiendas solo 
podran ser realizados en recintos aduaneros habilitados en Ias çiudades determinadas 
por los Estados Parte, Ias que sercin comunicadas entre Ias partes a + s - é ~ %  
€&&eGh% a 10s efeçtos de Ia aplicacion de lo dispuesto en este Acuerdo. 

Articulo 8 
7 .  En caso de interrupcibn de Ia operación de Tránsito Aduanero Internacional de 
Encomiendas, o de ruptura de tos dispositivos de seguridad aplicados, el responsable 
de1 vehiculo de transporte debera comunicar lo ocurrido a: 
a) La Aduana m8s prdxima en Ia mayor brevedad posible para adoptar Ias 
providencias necesarias para el resguardo de Ias encomiendas en trzinsita; y 
b) Las Aduanas de Partida y de Destino. 
2. En el sopuesto que trata el numeral 1 de este articulo, Ia Aduana rnhs próxima, 
indicada en el inciso "a", podrá autorizar el trasbordo, con o sin descarga, de1 
contenedor, bajo control aduanero. 
3. En e1 caso de apliçar nuevos dispositivos de seguridad o reernplazo de 10s 
existentes, Ia Aduana interviniente debera dejar constancia de1 evento en ei 
documento MIUDTA, y transmitira dicha circunstancia a Ia Aduana de los demas 
Estados Parte. 

Articulo 9 
El transporte de pasajeros y de sus equipajes siernpre tendra prioridad sobre el 
transporte de encomiendas amparada por este procedimiento. 

PROCEDIMIENTOS EN LA ADUANA DE PARTIDA 

Artículo 10 
1. Las empresas habilitadas y acreditadas en 10s tt5rminos de1 articulo 4 presentaran a 
Ia Aduana de Partida Ias Encomiendas a ser transportadas, acompafladas dei 
MIE/DTA y su correspondiente conocimiento de carga. 

2. bas Autoridades de Ia Aduana de Partida venficaran: 
a) Si 10s documentos presentados estan en orden. 
b) Si 10s contenedores a ser utilizados cumplen m n  10s requisitos previstos en el 
Anexo I. 



c) Si Ias mercancias transportadas corresponden en su naturaleza y cantídad a 
aquellas especificadas en el conocimiento de carga. 

Articulo 14  
I. Cumplidas Ias formalidades dei artículo 10, Ias autoridades de Ia Aduana de Partida 
colocarán los precintos y autorlzarán el inicio de Ia operacibn de Tránsito Aduanero 
Internacional. 
2. La Aduana de Partida deberá validar y trasmitír por media de sus sistemas 
informáticos oficiales a Ias demas Aduanas intenrinientes an Ia operacibn, Ias 
informaciones relativas a Ias encorniendas transportadas, al vehiculo transportista y a 
10s dispositivos de seguridad aplicados, de forma de permitir el analisis de Ias 
informaciones previamente a Ia Ilegada de1 vehiçulo. 
3. El transportista debera disponer de1 sistema informtltico y de 10s equipos que 
pemitan Ia transmisión de Ias informaciones referidas en el numeral 2 a Ia Aduana de 
Pafiida. 

PROCEDIMIENTOS EN LAS ADUANAS DE FRONTERA 

Articulo 12 
1. En Ia Aduana de Frontera a Ia entrada de ia Parte de destino de Ias encomiendas, 
Ias autoridades aduaneras verifiwrin tos precintos y Ias condiçiones de seguridad de 
10s contenedores utilizados. 
2. La colocaci6n de precintos, por Ias autoridades de Ia Aduana de Partida, no impide 
Ia colocacibn de propios precintos o Ia adopcibn de otras medidas fiscales por Ia 
Aduana de Ia otra Parte, cuando aquellas que hayan sido empleadas no sean 
consideradas suficientes a no ofrezcan Ia squrídad requerida. 
3. En el caso de aplicar nuevos dispositivos de seguridad o reemplazo de fos 
existentes, Ia Aduana interviniente deberá dejar constancia del evento en el 
documento MIEiDTA, y transmitirá dicha circunstancia a Ias demhs Aduanas. 

PROCEDIMENTOS EN LA ADUANA DE DESTINO 

Artículo 13 
Las autoridades de Ia Aduana de Destino verificarán 10s dispositivos de seguridad 
aplicados y el estado de los contenedores, pudiendo adaptar 10s controles que 
consideren necesarios para asegurar que todas Ias obligaciones de1 transportista sean 
cumplidas. 

INFRACCIONES ADUANERAS Y RESPONSABILIDADES 

Articulo 14 
I. La empresa habilitada y acreditada en [os t6mínos de1 articulo 4 será responsable 
por Ias infracciones aduaneras cometidas en Ia operación de Transito Aduanaro 
Internacional de encomiendas que trata este aeuerda. 
2. Ca aplicaci~n de Ia sancibn en 10s casos de trasgresion, violacion o incurnplirniento 
se regirá por Ia legislacibn de Ia Parte en que ocurrieren. 
3. Las infracciones cometidas a que se refiere el numera! í serán comunicadas a Ia 
Aduana de Ia otra Parte. 

Artículo 15 
Sin perjuicio de Ias sanciones estabfecidas por Ia legislacion de cada Parte, Ias 
empresas transportistas podrán ser sancionadas con suspensibn o cancelacibn, 
atendienda Ia gravedad de Ias infracciones cometidas. 



DISPOSICIONES FINALES 

Artículo 16 
Las Aduanas de cada Parte podrin establecer normas complementarias relativas a: 
a) Procedimientos de constatacién de los requisitos exigidos a Ias empresas 
transportistas para fa utiikacibn de1 régimen. 
b) Procedimiento de veriificacibn de tos requisitos contemplados para tos contenedores 
y su USO regular. 
c) Mnición de 10s requisitos técnicos y especificaciones para el desarrolo de1 
sistema informático a cargo de los transportistas. 

ANEXO I 

CARACTERISTICAS DE LOS CONTENEDORES 

'i. MATERIAL: 

PodiCin ser fabricados en alumiriio o en fibra de vídrio, mn espeçor suficiente 
para soportar el peso de su contenido y resístencia para soportar su uso 
repetido. 

2. DIMENJIONES: 

Deberan ser cornpatibles con Ias medidas de Ias bodegas de Ias brnnibus que 
los transportan, con capacidad mínima 0.2 metms cúbicos y máxima de un 
metro cubico. 

3. SISTEMA DE CERRAMIENTO: 

La tapa debera estar unida al resto de1 contenedor por cerraduras y bisagras, 
colocadas con tornillos de cabeza ciega atornillados por dentro, de forma de 
garantizar su inviolabilidad durante su transporte o almacenamiento. 

La tapa deberá estar dotada de elementos que perinitan Ia colocacion, por Ia 

Aduana, de lacres, cintas, precintos o cualquier otro dispositivo que contengan 
números, o codificaci6n ãlfa numerica. 

4. DEMAS CARACTERISTICAS INTERNAS Y EXTERNAS DEL 
CONTENEDOR: 



Su interior debe ser fAcílrnente awsible para !a inçpeccion aduanera, sin Ia 
existencia de wrnpartirnientos donde puedan ser ocultas encorniendas. 

Debe permitir su fácil identificación mediante Ia colocaciiin de marcas y 
números grabados de forma que no puedan ser modificados o alterados. 

Deben ser pintados en color amarillo, de manera que sean fCicitmente visibtes, 
conteniendo Ia indicaçión "ENCOMIENDA INTERNACIONAL POR 
CARRETERA", en negro. 

5. MODELOS: 
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AG~NCIA NACIONAL DE 
TRAWEPORTES TERRESTRES 

Alfera a Resolução 233 de 25/0tY2003 
Aifera a Re~oluçãú 3075 de 26103/2009 

Resolução no 3871, de 01 de agosto de 2012 

Esfabele?ce pmçedimentos a 
serem observados pelas 
empresas transportadoras, para 
assegurar condições de 
acessibilidade as pessoas com 
defici6ncia ou com mobilidade 
reduzida na utilizaçCio dos 
cnn+;*~e rln I r e m  enrrrfn mrlniliirin 

interesfaçfual e internacional de 
passageiros e, dá outras 
pmvidgncias. 

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de 
suas atribuições, conferidas pelo inciso VI11 do art. 25 da Resolução na 3.000, de 
28 de janeiro de 2009, fundamentada no Voto DNM - 045, de 25 de julho de 2012, 
no que consta das Processos no 50500.Ot3893412008-88 e no 505019.029890/2011- 
30; 

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil possui como fundamentos 
a cidadania e a dignidade da pessoa humana, bem como tem por escopo tanto a 
constniçãa de uma sociedade livre, justa e solidária como a promoção do bem de 
todos e ainda a redu@o das desigualdades sociais; 

CONSIDERANDO ser dever do Poder Público e seus brgaos assegurar as 
pessoas com defiçigncia o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos 
direitos a educagão, ii saúde, ao trabalho, ao lazer, a previdhcia social, ao 
amparo à infância e à maternidade, e de outros que propiciem seu bem-estar 
pessoal, social e econ6rnica; 

CONSIDERANDO que a concepção, organização e implantaqão dos sistemas de 
transporte coletiva devem atender aos princlpios de acessibilidade, tendo como 
referências bhsicas as regras contidas no Decreto no 5.298, de 2 de dezembro de 
2004, no Decreto na 5.904, de 21 de setembro de 2006, no Decreto no 6,949, de 
25 de agosto de 2009; 

CONSIDERANDO o disposto nas normas ABNT NBR no 14.022, no 15.320 e no 
15540 da Asçociaqão Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nas Portarias no 
260107, no 168108, na 432/08, no 290110, no 292/10, e no 357J10, do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro, e nas 
Resoluçães do Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial - Conmetro, no 04, de 28 de agosto de 2008, e no 06, de I 6  de setembro 
de 2008, e demais normas técnicas e atos normativos; e 
CONSIDERANDO o disposta no art. 20, incisú 11, art. 22, inciso IPI, e arE. 24, indso 
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IV, da Lei no 70.233, de 5 de junho de 2009, RESOLVE: 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. l0 Estabelecer proeedimentos a serem observados pelas transportadoras 
para assegurar condi~ões de acessibilidade as pessoas com deficiencia ou com 
mobilidade reduzida na utilização dos serviços de transporte rodoviário 
interestadual e internacional de passageiros. 

Parágrafo único. Além do disposto nesta Resolução, deverão ser observados o 
Decreto na 5.296, de 2004, as normas técnicas de acessibilidade da ABNT, os 
programas de avaliação de conformidade desenvolvidos e implementados pelo 
Inmetro e demais normas t6cnicas. 

Art. Z0 Para os fins desta Resolu~ão, serao usados os conceitos e os termos 
tbcnicos definidos no Glossário dos Temos e Conceitos T&cnicoç da Agencia 
Nacional de Transportes Terrestres, aprovado pela Resoluçãcs no 3.054, de 5 de 
março de 2009. 

CAP~TULO II 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 3 O  Os passageiros com deficigncia ou com mobilidade reduzida têm direito a 
receber tratamento prioritbrio e diferenciado de forma a garantir a eles condiçao 
para utilização com segurança e autonomia, total ou assistida, dos serviços de 
transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros. 

Parhgrafo único, E vedada a cobrança de vaiares, tarifas ou acréscimos 
vinculados, direta ou indiretamente, ao cumprimento do disposto nesta 
Resolução. 

Art. 4* As transportadoras prestadoras de serviço de transporte rodoviário 
interestadual e internacional de passageiros deverao: 

I - adotar, no âmbito de suas competências, as providências necessárias para 
assegurar instalaç6es e serviços acessíveis; 

II - providenciar os recursos materiais, e pessoal qualificado para prestar 
atendimento prioritario; 

111 - divulgar, em local ele fácil visualiração, o direito a atendimento prioritdrio de 
pessoas com defidencia ou com mobilidade reduzida; 

IV - proceder a adequação de todos os sistemas de informações destinados ao 
atendimento de pessoas com deficiencia, inclusive auditiva ou visual, garantindo- 
Ihes condiçries de acessibilidade; 

V - dispor de veículos equipados com dispositivos sonoros ou visuaís, facilmente 
identificáveis e acess tveis, junto a todos os assentos reservados 
preferencialmente a passageiros com deficiência ou com mobilidade reduzida, 
que permitam a sinalização de necessidade de atendimento ao condutor do 
veículo; e 

V1 - manter acessível sítio eletranico que possua, contendo, nas respectivas 
páginas de entrada, o símbolo que represente a acessibilidade na rede mundial 
de computadores - internet. 

Art. 5' As transportadoras garantirão o embarque ou desembarque de pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida, adotando uma ou mais das 
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seguintes possibilidades: 

I - passagem em nível da plataforma de embarque e desembarque do terminal 
(ou ponto de parada) para o salão de passageiros; 

li - dispositivo de acesso instalado no veiculo, interligando este com a 
plataforma; 

III - dispositiva de acesso instalado na plataforma de embarque, interligando-a 
ao veículo; 

1V - rampa móvel colocada entre veiculo e plataforma; 

V - plataforma elevatória; ou 

VI - cadeira de transbordo. 

Parágrafo único. 0s passageiros portadores de deficiência ou com mobilidade 
reduzida deverão ter acesso aos seus equipamentos e ajudas técnicas nas 
locais de embarque e desembarque de passageiros e em todos as pontos 
intermediários de parada, entre a origem e o destino das viagens. 

Art. 6 O  As transportadoras, quando da prestação de serviços interestaduais e 
internacionais em veiculos com características urbanas, garantirão o embarque 
ou desembarque de pessoa com defiçiencia ou com mobilidade reduzida, 
devendo seus veicuioç possuir uma das seguintes características: 

I - piso baixo; 

II - piso alto com acesso realizado por plataforma de embarqueldesembaque; 
ou 

I11 - piso alto equipado com plataforma elevatória veicular. 
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5 2' O veículo que substituir outro devido à falha ou pane deverá dispor de 
cadeira de transbordo, caso a transferência de passageiros com deficiência ou 
com mobilidade reduzida seja realizada em local que não disponha de cadeira 
de transbordo. 

Art. 9 O  As transportadoras garantirão, em todos os pontos de venda, prdprioç ou 
terceirizados, localizados ou não em terminais rodovidrios, pelo menos um 
balcão de atendimento adequado as normas técnicas de acessibilidade da 
ABNT. 

13 I" Excepcionalmente, duas ou mais transportadoras podem compartilhar o 
mesmo balcão de atendimento acessivel, desde que mantida a presteza e a 
qualidade do atendimento. 

5 2" A adequação referida no caput, nos pontos de venda próprios ou 
terceirizados, não localizados em terminais rodoviários e pontos de seção, 
devera ser realizada até o dia 2 de dezembro de 2014. (Incluído pela Resolução 
no 3.923, de 5. l i .  12) 

Art. 10. 0 s  veículos possuirão dois assentos, devidamente identificados, 
preferencialmente reservados aos passageiros com deficiência ou mobilidade 
reduzida, adaptados conforme normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

3 1' Nos Onibus de categoria convencional, a reserva de que trata o caput deste 
artigo deverá estar disponfvel pelo prazo de três horas antes do horário da 
partida do ponto inicial da linha. 

5 2' Na hipbtese do §I0 deste artigo, caso os assentos identificados sejam 
ocupados por passageíros com deficiencia ou mobilidade reduzida pagantes, a 
transportadora deverá disponibilizar outros assentos para fins de atender ao 
beneficiario do Passe Livre. 

3 3 O  Na existência de seçóes, nos pontos de seção devidamente autorizados 
para embarque de passageiros, será considerado para fins de contagem do 
prazo definido no §i0 o horario de viagem definido para o ponto inicial da linha. 

5 4" Os assentos de que trata o caput deste artigo somente poderão ser 
oferecidos aos demais passageiros quando não restarem outros assentos 
disponíveis, observado o disposto no 3 1°. 

§ 5' Somente poderá ser utilizada a cadeira de rodas do prbprio passageiro para 
a realizaçào da viagem, quando o veiculo possuir os equipamentos necess6rios 
que garantam a sua segurança e comodidade. 

AI%. 11. Os ônibus de características urbanas deverão ter 10% (dez por cento) 
dos assentos disponíveis para uso das pessoas com deficiencia ou mobilidade 
reduzida, sendo garantido o mínimo de 2 (dois) assentos, preferencialmente 
localizados prbximos a porta de acesso, identíficados e sinalizados conforme 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

Art. 12. Todos os equipamentos e ajudas técnicas de uso dos passageiros com 
deficiência ou com mobilidade reduzida não serão considerados bagagem, 
sendo obrigatório, gratuito e prioritario o seu transporte, mesmo que excedam os 
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Art. 7 O  As transportadoras informarão aos passageiros com deficiência ou 
mobilidade reduzida, quando solicitadas, obrigatoriamente nos terminais e 
pontos de seção, quanto aos seguintes aspectos: (Alterado pela Resolução na 
3.923, & 5.1 ?. 42) 

I - atendimento preferencial; 
I1 - aquisição e pagamento de bilhete ou de creditos de viagem; 
111 - identificaçao de linha; 
IV - categoria do veiculo; 
V - itinerhrio; 
VI - tarifa; 
VI1 - tempo de viagem; 
VIII - locais de embarque e desembarque; 
IX - serviços de auxilio para embarque e desembarque; 
X - locais de parada; 
XI - tempo de parada; 
XII - serviço de transporte de bagagens; 
X111- senriço de transporte de tecnologia assistida: cadeira de rodas, muletas, 
andador, outros; 
XIV - acesso e transporte de cão-guia; e 
XV - procedimentos em situaçdes de emergência. 

3 l0 Os aspectos constantes nos incisos I ,  11, IX e XII a XV deverão ser 
prestados por meio de dispositivo sonoro, visual e tEitil. (hcluído pela Reso/uçc?o 
no 3.923, de 5.11.12) 

5 2" 0 s  aspectos constantes nos incisos I11 a Vlll, X e Xl, deverão ser prestados 
na forma do parágrafo primeiro ou por meio de dispositivo visual e sonoro, 
permitindo-se neste casa que as informações sejam prestadas pelo preposto da 
transportadora em substituii$lo ao dispositivo sonoro. (Jncluído pela Resolu~ão 
no 3.923, de 5. .1 I. I23 

5 3 O  O nome ou marco referencial do próximo ponto de parada será informado, 
simultaneamente, de forma sonora (ioçução) e visual (texto ou símbolo). 
(Incluído pela Resoluç3o nQ 3.923, de 5.1 I. 12) 

Art. 8 O  As transportadoras devem disponibiliõar, em local de fácil acesso, para o 
passageiro que utilize cadeira de rodas, a cadeira de transborde nos terminais 
de embarque e desembarque de passageiros e em todos os pontos 
intermediários de parada, entre a origem e o destino das viagens. 

fS lo O equipamento de que trata o presente artigo devera ser providenciado pela 
transportadora isoladamente ou em conjunto com as demais empresas que 
operem naquela localidade, desde que em quantidade suficiente para atender 
ternpestivamente e com o devido conforto a todos os usuários que necessitem 
deste. 
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limites maximos de peso e dimensões de bagagem, estabelecjdos em 
resoluções específicas. 

9 l0 No caso de equipamentos que extrapolern as dimensaes e pesos 
especificados em Resolu~ão da ANTT, e que necessitem de cuidados especiais 
para o transporte, devem ser informados à transportadora com antecedência 
minima de 24 (vinte e quatro) horas do horário de partida do ponto inicial do 
serviço. 

5 2 O  Na hipótese de equipamento não compatível com o bagageiro, sendo 
impossível a armazenamelito, o passageiro deverá providenciar o seu 
transporte, arcando com as despesas decorrentes. 

Art. 13. A pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida deverá indicar 
eventuais necessidades de atendimento especial durante a viagem com 
antecedencia rnlnima de 3 (tres) horas do horário de partida do ponto inicial do 
serviço. 
Parágrafo Único. Para efeito do caput deste artigo 6 recomendável que o 
passageiro se apresente com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do 
horário de partida da sua viagem no local designado pela transportadora. 

Art. 14. Os passageiros com deficiencia ou com mobilidade reduzida deverão 
comparecer, por seus próprios meios de locomoção, ao tocal de embarque 
designado pela transportadora, bem como providenciar o seu deslocamento, 
apbs e desembarque. 

Art. 15. O embarque do passageiro com deficiência ou mobilidade reduzida será 
preferencial em relação aos demais passageiros, e no destino final, seu 
desembarque devera ser posterior ao dos demais passageiros, exceto os casos 
de passageiros com cáo-guia, quando esta prioridade poderá ser invertida. 

Art. 16. O passageiro com deficiência visual poderá íngressar e permanecer no 
veículo com o cão-guia, o qual será transportado gratuitamente, no piso do 
veiculo, prbximo ao seu usuário. 

5 1' O acesso do animal se dará por meio de identificação de cEio-guia, carteira 
de vacinação atualizada e equipamentos (coleira, guia e arreio com alça), 
dispensado o uso de focinheira. 

9 2 O  O disposto neste artigo aplica-se ao treinador, instrutor ou acompanhante 
habilitado quando o cão estiver em fase de socialização ou treinamento, 
devendo o animal estar devidamente identificado por uma plaqueta com a 
inscriçao "cão-guia em treinamento", dispensado o uso de arreio com alça. 

5 3 O  0 s  passageiros citados no 5 2" não terão direito a gratuidade de passagem. 
Art. 17. Caso o passageiro com deficiencia ou mobilidade reduzida precise 
utilizar o sanitário durante a viagem, dever8 comunicar tripuIaç6i0, para que, 
caso necessário, possa utilizar as instalaqões do posto de serviços mais 
próximo. 

CAPITULO III 
PISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITORIAS 



Art. 18. Para assegurar as condiq6es de acessibilidade, a frota total de veículos 
das transportadoras devera ser fabricada ou adaptada de acordo corn as normas 
constantes no parágrafo iinico do ar!. 1 desta Resolução. 

5 1" O atendimento aa disposto no caput será comprovado por meio de inscrição 
das "características" ou dos "tipos" de acessibilidade no campo "obsemaç&sn do 
Gettificado de Registro do Veiculo - CRV e do Certificado de Registro e 
Licençiamento do Veículo - CRLV, conforme atos normativos do Departamento 
Nacional de Trânsito - DENATRAN e da Conselho Nacional de Transito - 
CONTWN. 

5 Ate 2 (dois) de dezembro de 2014, as condições de acessibilidade para 
velculos utilizados exclusivamente para o serviço sob regime de fretamento, 
serão exigidos somente daqueles fabricados a partir de 2008. Ap6s esta data, as 
condições de acessibilidade serão exigidas da totalidade da frota. 

Art. 19. As transportadoras atualizarão o cadastro de veiculos no sistema 
inforrnatizado da ANTT, indicando as especificaçães de acessibilidade existentes 
e o respectivo equipamento utilizado para o embarque e desembarque, no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de publicação desta Resolu@o. 
Parágrafo único. Os veiculos que nãio comprovem as adapiaçaes previstas na 
legislação pertinente nesse prazo serao descadastrados da Sistema 
inforrnatizado da ANTT. 

Art. 20. Não se aplicam aos serviços interestaduais corn caractertsticas urbanas 
os arts. 5O, 7O, 8O, 10, 5 i" e M do art, 12, 13 e 17 da presente Resolução. 
Art. 21. Os veículos que prestarem servjça sob regime de fretamento, quando 
transportarem pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, deverão 
dispor de cadeira de transbordo, sem prejuizo de outras alternativas previstas no 
art. 5 O  desta Resolução. 

Parbgrafo Único. Aplica-se aos serviços de transporte interestadual e 
internacional dê passageiros realizados em regime de fretamento o disposto nos 
arts. ZO; 37 4 O ;  12 a 19 desta Resolução. 

Ad. 22. A inobserviincia de disposições constantes desta Resolução sujeitará o 
infrator as penalidades previstas no Decreto no 2.521, de 20 de março de 1998, 
bem como nas Resoluqões nos 233, de 25 de junho de 2003, e 3.075, de 26 de 
março de 2009. 

Art. 23. O inciso III do att. l0 da Resolução ANTT no 233, de 25 de junho de 
2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

q) não obsenrar as normas e procedimentos de atendimento a pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida; e 

r) não observar as normas e procedimentos necessdrios para garantir condições 
de acessibilidade aos veículos." NR 
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ArZ. 24. O inciso li! do art. 2 O  da Resolu~ão ANTT no 3,075, de 26 de rnargo de 
2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

q) não observar as normas e procedimentos de atendimento a pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida. 

r) não observar as normas e procedimentos necessários para garantir condições 
de acessibilidade aos veículos." 

Ait. 25. Esta Resolução entra em vigor 30 dias após sua publicação. 

IVO BORGES DE LIMA 
Diretor-Geral, em Exercício 



ATA DA VI1 REUNIAO BILATERAL BRASIL - PERU, DOS ORGANISMOS NACIONAIS 
COMPETENTES DE APLICAÇÃO DO ACORDO SOBRE TRANSPORTE INTERNACIONAL 

TERRESTRE - ATIT. 
Rio Branco, 20 a 22 de fevereiro de 201 3. 

ANEXO Vllt 
Transporte de Cargas 

Relação das Empresas de Transporte de Carga Habilitadas 



t 

1 ABC CARGAS LTDA 

2 [ ALTRANS TRANSPORES LTDA - EPP 4041 109 14/05/20 1 9 
I 

3 1 ATRHOL - AGENCIA E TRANSPORTES HORIZONTINA LTDA 1 4002109 1 10103i2019 
I I I 

4 BEMINI E CIA LTDA. 4 1 16/09 22/10/2019 
- 

BONANÇA TRANSPORTES, LOG~STICA, IMPORTAÇAO E 
EXPORTAÇAO LTDA 

1683199 1 91041201 4 

6 BRASCOPPER CBC TRANSPORTES LTDA 41 9311 0 2310312020 
BROTHERS OPERADORA DE TRANSPORTES MULTIMODAL 3453105 22112/2015 
LTDA 

- 

8 1 COMERCIAL E INDUSTRIAL RONSY LTDA. 1 4348/10 1 20/12/2020 

DI CANALLI COMERCIO, TRANSPORTES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

2958/04 20104/20 14 

1 10 1 EXPRESSO FLECHA DE PRATA LTDA 1 3959108 1 0811212018 
I I 

1 1 I FAST TRANSPORTES E COMERCIO LTDA. 1 3404105 1 21110/2020 

1 12 1 FRIOS VI LHENA IMPORTAÇAO E EXFURTAÇAO LTDA 1 4292110 1 0710912020 

1 13 1 J A ESMERALDINO IMP 8 EXP 1 454811 1 1 1111212021 I 
1 14 1 J.S. CANDSDO 81 CIA LTDA 1 3357105 [ 1ôi0612015 I 

1 18 1 NOROESTE TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA 

15 

16 

17 

1 19 1 POLIVIAS SIA TRANSPORTES E SERVIÇOS 

1 20 1 PRETE & PRETE IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LIDA 1 2843i03 1 19/11/2013 1 

JD ZANCHET TRANSPORTES LTDA - EPP 

MCN - TRANSPORTES E REPRESENTAÇ~ES LTDA. 

MICHEPORT ANDINA INTERNACIONAL LTDA 

4067/09 

454911 1 

4241 I10 

21 
22 
23 

1 26 1 TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S.A 1 43W10 t 0811 112020 I 

21 1071207 9 

l2A 2i202f 

27/06/2020 

24 
25 

1 27 1 TRANSDATA TRANSPORTES LTDA 1 4014109 1 2410312019 1 

PRIMAX TRANSPORTES PESADOS LTDA 
RARO DISTRIBUIDORA IMPORTAÇAO E EXPORTA~AO LTDA 
S.M.C. FELIX ME 
SIERRA COSTA LOG~STICA LTDA. - ME. 
SVü TRANSPORTES RODO~RIOS LTDA 

1 39 1 TRANSPORTES FROLI LTDA 1 4393111 1 1610312021 1 

402509 
4661 112 
4069109 

28 
29 

14104/2019 
2010612022 
271071201 9 

430811 O 
4047E09 

1 34 1 VESSONI CONSTRUCÕES E SERV1COS LTDA. 1 4055109 1 lWOW2019 1 

20A 012020 
211051;10j 9 

TRANSILVA TRANSPORTES E LOG~STICA LTDA 
TRANSJUR TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA 

31 
32 
33 

Atualiada em ?9J0212013 

3511106 
3958108 

TRANSPORTES MARVEL LTDA 
TRANSPORTES PELLENZ LTDA 
TRANSPORTES R O D O W  LTDA. 

24M412016 
0811 21201 8 

3369105 
1782199 
3350105 

7 1 107I2015 
2 117 Of2013 
1 0/06/2015 
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3 ATLAS CARGO S.A. C. PAULO MARCELO VECCHIO 
1$43/00 26/12/2049 

L - - - 4 

2 IMP. & EXP. ALDABA E.I.R.L. 292109 23/08/2020 
VANDERLEl RQDRIGUES 

MICHEBUS ANDINA 
3 INTERNACIONAL LIMITADA 4 900105 28/02/2020 ANTONIO JAIME SAMORA NETO 

SOCIEDAD ANONIMA CERRADA A - - - 

oRGANIZAC'oN DE TRAMSPoRTE f 706103 2711 112021 ROBERTO DENIS SAUGO 

ANTONIO MAURIZAN RIBEIRO DE 

r 

I (  - - 

8 

1 1 TRANSPORTES ATLANTIC S. R.L. 243811 1 2311 Z2020 
TRANSPORTES LUANA SOCIEDAD 2555[12 24,04/2022 ANONIMA CERRADA 
TRANSPORTES UNIDÕS BELSUR 085,0 08/09 2015 43 S.A.C. -TRANÇUR S.A.C. , 

-, 

44 VIVEROS AGRITEC E.I.R.L. 25731 12 21/09/2022 

RAC1oNAL'ZAC'oN EMPRESAR'AL 2547132 21 101 1202 1 RUBEN DARIO SUAREZ ORTIZ 
S.A. - --- 

S A N W ~ o ~  
- -- 

SAN DIEGO OPERADOR 
LOGISTICO S.A.C. 

r SERVICIOS POLUX SOCIEDAD 
ANONIMA CERRADA - SERVICIOS 
POLUX S.A.C 

Q 

10, -- 

JAIME StLVA LEITE 
SANDRA MARIA NOGUEIFW DE 
LIMA 

SERVIMELSA EMPRESA 
INDIVIDUALDE 
RESPONSABILIDAD LIMITADA ----- 
TERRACARGO S.A.C. 

JORGE ALBERTO TARRAGO 
WINCKLER 
RUBEN HUGO GLORIA ZEVALLOS 

2406/11 

2487t11 

Atualizada em 1 9102E2013 

2011 012021 

27/06/2021 

PAULO MARCELO VECCHIO 
T~INDADE 

I 
I 

1' 



DIRECTORIO DE EMPRESAS EXTRANJERAS ( BRASILERAS] CON PERMISOS COMPLEMENTARIOS PARA REALIZAR TRANSPORTE INTERNACIONAL 

TERRESTRE DE CARGA EN EL PERÚ (CONO SUR) 

LOGISTICA,IMPORTACAO E MARITA LA TORRE RUI2 





DIRECTORIO DE EMPRESAS PERUANAS CON PERMISOS ORIGINARIOS PARA REALIZAR TRANSPORTE INTERNACIONAL TERRESTRE DE CARGA HACIA PAISES 

DEI. CONO SUR (BRASIL) 



16 EMPRESA DETRANSPORTE DE 
CARGA NACIONAL E INTERNACIONAL 
SEWOR DE LOCUMBA E.I.R.L. 

17 

.. 
18 

TEOFILO FEUPE QUENTA VIDAL 

19 

TACNA 
2 1  EMPRESA DE TRANSPORTES IOG FLOR MARiA OBREGON Av. SOCAEAYA N' 204, Ufb. Q5e4352/00 0003-CS-12- 24/01/2012 24/01/2022 CHILE ARGENnNA 11 

SOCIEDAD COMERCRL DE GUTIERREZ SAN MARTIN DE S0CABAYA;- MTC/lS BRASILURUGUAY 

EMPRESA DETRANSPORTES 
CALlFORNIA SA.- ETCAL 5.A 
EMPRESA DE TRANSPORTES 
ALUANDRA & A.A.K. E.I.R.C. 

20 

BRASIL BOLIVIA 

MONTENEGRO SOCIEDAD ANONTMA OF.302, LA WCTORIA - LIMA 

AV.BUGANVILM Na 237 - 
POCOLLAY - TACNA. 

EMPRESA DE TRANSPORTES FLOR DE 
MARIA SOCIEDAD ANONIMA 

I PUNO 1 I PARAGUAY BOUVIA 
25 1 EMPRSA DE TRANSPORTES RC 1 ROSENDO CANO CANO I PARQUE INDUSIn1AL MZ. 1 CQOZ-9- ] 14/01/2009 1 14/ai/2014 I CHILEARGENTINA I 9  

EVERT FELIX ROMERO VELIZ 

ALUANORA RICARDIMA 
YARATICONA MAMANI 

CERRADA 
EMPREçA DE TRANSPORTES G & M 
EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABIUDAO LIMITADA 

SODEDAD ANONIMA CERRADA LOTE 22 - TACNA MTC/E BRASIL BOLIVIA 
W 9 G l i -  28/02/2011 20/02l2016 BWltBOLIWA 8 

, MTC/15 
27 EMPRESA O€ TRANSPORTES MARIEM J A N m  CANO CALLE PAZ SOLDAM No 57G 052-4424620 0006-CS-0% 12/05/2W8 12/05/tOU CHILE ARGENTINA 4 

052-245/47- 

---- 
MARIO AMERICOTAMVEM 
CbLDERO 

I ] SUDAMERIEA EMPRESA INDIVIDUAL I MAMANI 

JR ANEARES NO549 

CnLLE R1VERO No 203,3' PISO, 
OFICINA "B", CERCADO, 

MARTA PRIMITIVA MAQUERA 
MAMANI 

1 TACNA 

0021Cç-06- 
MTC/15 

AREQUIPA 
RAMON CASTILLA 540- 
MIRAFLORES - AREWIPA 

I I MTUl5 1 I I BRASIL BOLIVIA I 1 

064-222f/35 

Calle Juan Pabfo V[rcarda y 
Gutman N11682 de! CPM 
Ntra. Sra. De Ia Nathridad - 

01/12/2[X19 

COZO-a-11- 
MTC/~S 
WOlGO8- 
hAfCJ15 

022-CS-12- 
MTC/15 

28 

&9/12/2019 

- 
tN27-CS-11- 
MTU15 

29 

07/07/2021 

07/02/2008 

28/08/2012 

DE RESPONSABILIDAD 
EMPRESA DE TRANSPORTES TA1 
S.R.L. 

30  

CHILE ARGENTINA 
BRASIL BOLIVIA 

23/09/2011 

EMPRESA DE TRANSPORTES Y 
5ERVlC105 GENERALES DIA2 S.A.C. 

31 

32 
BRASILURUGUAY 
PARAGUAY BDUVIA I 1 

2 

07/07/2021 

07/02/2013 

28/08/2022 

NELIOA MELINA ARÃGON 
FLORES 

EMPRESA DE TRANSPORES Y 
SAMAR EMPRESA INDIVIDUAL DE 

33 
BRASILURUGUAY 

23/09/2016 

HARDY YUZEFF DIAZ SONCCO 

RESPONSABILIDAD LIMITADA 
EMPRESA MOYARI S.A,C, 

EMPRESA DETRANSPORTES DE 

I 

PARAGUAY BOLMA 
CHILE ARGENTINA 
BRAÇIL BOLIVIA 

I 
MZ. B, LOTE 8, URB. 
ALAMEDA SANTA ROSA- 
MARIAPIO MELGAR : 

DINA DORA GARCIA VALDIVIA 
DE CANO 

CARGA CHE CARLITM SOCIEDAD 
COMERCIAL DE 

ETRACDM SDCIEDAD ANONIMA 
CERRADA - ETRACOM Ç.A.C. 

CHILE ARGENTINA 
BRASIL BOLIVIA 

PARAGUAY BOLIVIA 
CHILE ARGEMINA 
BRASILURUGUAY 

15 

AAEQUIPA 
URB. CIUOAD NUEVA, MZ. 5- 
12, DPYO. 6, DIST. PACOCHA- 

EVA CANDELARIA A R I B  CAZO 

CARLOS ALBERTO ORTlZ 

4 

12 

0023-CS-li- 
MTVB 

ILO- MOQUEGUA 
ZONA AUXILIAR, PARQUE 
INDUSTRIAL MZ. "BX, LOTE 17, 

ESCOBEDO 

MARCO ANTONIO TICONA 
FLORES 

053-49L8/17 

AlTO DE ALIAM24 - TACNA 
AV. IMMISTRIAL NY10 - 
TACNA 
Calle Leoncio Prado Mza. El 

LHILE ARGUUTINA 
BRASILURUGUAY 

03/0g/20ll 

311-605/ 

Lote I[ A.H. Semi Rural 
Pachacutec-Cerro Calorado - 
AREQUIPA 
Av. Javler Luna Pizarro Mz. C, 
Lte. 6 -COOP. Villa 
Porongoche - AREQUIPA 

2 

003613-11- 
MTCf15 

506-S55/ 

418*4495 OF. 
449340P62887 

0 3 / ~ 2 0 2 1  

0002-CS-08- 
MTUlS 

15/11/2011 

0011-CS-12- 
hllfc/15 
CC!2-CÇ-11- 

CHILE ARGENTINA 
BRASfLURUGUAY 
PARAGUAY BDLIVIA 

21/02/2008 

4 

15/11/2021 

11/(14/2012 

01/08/2011 

21/02/2013 

CHILE ARGENTINA 
BRASILURUGUAY 

11/04/2022 

01/08/2021 

2 

PARAGVAY BOUWA 
CHILE ARSENTINA 
BRASIL BOLIVIA 

8 

CHILE ARGErTnNA 
BDLIVIA BRASIL 
CHILE ARGENTINA 

3 

19 



PASATE VIGIL, TACNA 

JOSE LUIS BUSTAMANTE Y 



RICAFTRANSPORT SOClE DAO 
ANONIMA CERRADA - RICAL 
TRANSPORT 5A.C. 

SAN CRISTDBAL INTERNACIONAL 
EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDAD LIMITADA 
SAN DIEGO OPERADOR LOGISTICO 
5A.C. 

SANTIAGO RODRIGUEZ BANDA S.A.C. 

SAVAR AGENTES DE ADUANA S.A. 

SERVICIOS GENERALES SERVITRAN 
S.R.L. 

SERVICIOS GENERALES VIVIANA 
E.i.R.L. 
SERVICIOS TURIST1CQS FLMA 
VA5QUEZ E.I.R.L. 
TERRACARGO S.A.C. 

TEXCHI SOCIEDAD ANONIMA 
CERRADA -TESCMI SAC 

TRANS IMERNALIONAL GALEN 5A.C. 
-GALEN S.A.C. 

TRANS MASP E.I.R.L. 

TRANSOUTH S.A.C. 

TRANSPORTES ARAGON S.A.C. 

TRANSPORTES ARAGON 
INTERNACIONAL S.R.L. 

TRANSPORTES ATLANTIC 
INTERNATIONAL BUSINESS 5A.C. 

ALBERT ALEXANDER CANO 
RE1NOSO 

RAFAEL WILÇON SALAZAR 
ANCO 

JOSE CARLDS MANRIWE 
MACAGGI 

R ü i W  GEORGINA RODRIGUEZ 
ROIAS 

OAVID KUOMAN SAAVEDRA 

MARIA ELENA NUAEZ DE 
PORTUGAL 

CARLOS ALBERTO FRANCO 
MOGOLLON 
LUIS ENRIQUE VASQUEZ 
YACSAVILCA 
MANUEL M E R I O  TERRANOVA 

SARTA MCENTA CHICATA 
SEGOVIA DE SANTA CRUZ 

JORGE LU15 MONFIBEROS 
ALARCON 

JUAN MARIO MORANTE 
PANANA 

ABIGAIL CUTIMBO GQNZALES 

LUCILA ARAGON ARAGON 

ARMANDO AUGU5TO ARAFDN 
FLORES 

D A N M  GEWANW HUIDOBRO 
SANCHE 

LOURQEÇ MAXIMINA 
MAQUERA 

JR. FRANÇLA N' 1173; LA 
VICTORIA -LIMA 

P 

URBANIZACION LA F RONTERA 
0-17- TACN A 

Ir. ALFONSO DE SILVA 220 
Urb. L05 GLADIOCOS - 
SANTIAGO DE SURCO- LIMA 
CALLE LOS BRILLANTES N' 
420, URB. BALCONCIUO - LA 
VICTORLA - LIMA 
AV BOCANEGRA No 274. 
CALLAO 

JR-MOLLENDO N* 193, ILU 
MOQUEGUA 

URB. JARDIM MLD2, LOTE 13 
- S U L M A  - PIURA 
AV, TOMAS MARSANO Na 
1969- MIRAFLORES - LIMA 
JR. IGNACIO COSSIO N' 1185 - 
IA VLCTORIA - LIMA 

CALE RIN N'108 
COOPERATiVA M' 58 -JOSE 
LUIS BUSTAMANTE Y RIVERO - 
AREQUIPA 
JR. JOSE DE LATORRE UGARTE 
No 133, SAT. CLARA -ATE - 
LIMA 
JR. AWARIO N'897, URB. 
MERCURCO - LOS OLIV105- 
LIMA 
PASME MARIA AUXIUADORA 
N" 170 -BREAA- UMA- 

Mzh, "E" LOTE05 Urb.San 
Arnadm de Garay- SAN 
MARTIN DE PORRES- LIMA 
JR. Madre de Dios mz. 4.1.3. 
Pp.jj. Semi rural PACHACUTEC 
-CERRO COLORADO - 
AREQUIPA 
AV.MD(IC0 N' 1885-LA 
VICTORIA - LIMA 

IA W C A  No 1155, PJ. 
LEUNCIO PRADO - TAÇNA 

0019-C5-12- 06/07/2012 06/07/2017 CHILE ARGENTINA 2 
MT415 BRASIL BOCIVIA 

--- 
952-216199 COl3-CS-lct Ol/Q6/2010 01/06/'2010 CHILE ARGENTINA 11 

Mf C/ 15 BRASIL BOLIVIA 

L 
MlO5-CS-O& 01/04/2008 01/04/2013 CHILE ARGENTINA 41. 
MTCf 15 BWILUAUGUAY 

I I PARAGUAY BOLIVEA 
I 29/03/2016 I CHIE ARGENINA 190 

BRASILURUGU AY 
PARAGUAY BOLIYIA 

16/10/2022 CHILE ARGENTINA 39 
BRASILURUGUAY 
PARAtUAY BOLIVIA 

03/11/2014 CHILE ARGEMINA 7 
BRASILURUGUAY 
PARAGUAY BOUVIA 

02/04/2022 BRASIL 14 

MTC/15 
323-0411/323-6031 OO19-CS-11- 27/06/2011 27/06/2016 CHILE ARGENTINA 160 

MTCIIS BRASILURUGUAY -, -- 

I A PARAGUAY BOUVIA 

491-933/ I 0012G-O% I 19/lQ/2009 I 19/10/2014 I CHILEARGENTINA 1 5  
BRASILURUGUAY 
PARAGUAY BOLIVIA 

I I I I i 
C x r O f G O S -  15/04/2009 15/04/2014 CHILE ARGENTINA 52 
MTC/lS BFWILURUGUAY 

PARAGUAY BOUVIA 

5 21-843 219- 
1 I I BRASIL 1 
1 I BOLIVIA 

0154XS-M- 1 26/01/2004 1 25/1[)/2014 ] CHILEARGEMINA I 4  
MTCf15 I 1 I BRASILURUGUAY I 

1 I PARAGUAY BOUVIA 

~wi - s -12-  I 10/02/2012 1 10/02/2022 I BRASIL 1 8 
KiTC/15 

0024-CÇ- 04/08/2011 04/08/2021 CHIE ARGENTINA 12 
IIMTC/lS BRASILURUGUAY 

PARAGUAY BOLIWA 

323-6538/323-5516 0018SS-11- 09/05/2011 09/05/2016 CHILE ARGENTINA 12 
MTC/IS BRASILURUGUAY 

PARAGUAY BOUVIA 

~ ~ f i - ~ s - l l -  23/12/2930 23/1mZO BRASIL 34 



HUERTM DE HUACHIPA- 

SUMCION LpI5-iICA S.A.C. 



CAMINOS DEL SOL OPERAOOA BRASIL PARAGUAY 
fJC1EDAD ANONIMA CERRADA 



ATA DA VI1 REUNIAO BILATERAL BRASIL - PERU, DOS ORGANISMOS NACfONAIS 
COMPETENTES DE APLICAÇÃO DO ACORDO SOBRE TRANSPORTE INTERNAC1ONAL 

TERRESTRE - ATIT. 
Rio Branco, 20 a 22 de fevereiro de 201 3. 

ANEXO IX 
Transporte de Cargas 

Viagem Ocasional 



PROPOSTA BRASILEIRA: IMPLEMENTAÇAO DE REGIME DE VIAGENS OCASIONAIS 

Conceitos e princípios básicos: 

Entende-se a viagem ocasional como uma operaqão especial de transporte que, 
pela sua própria natureza, requer a utilização de veículos especiais, i130 
disponíveis na frota normalmente habilitada das empresas de transporte. 

Conforme definido no Art. 27 do ATIT, as autoridades competentes poderão 
acordar a concessão de autorizações de viagem de caráter ocasional para o 
transporte internacional de passageiros ou cargas, desde que não imptique no 
estabelecimento de serviços regulares ou permanentes. 

Assim, com base nesses princípios é que se apresenta a seguir a proposta 
brasileira com a finalidade de regulamentar e disciplinar a presente matéria. 

2. Proposição: 

As operações especiais de transporte concedidas mediante a awtorizago de 
viagem de caráter ocasional somente serão realizadas se atendidas as seguintes 
situações: 

a CARGAS INDIVIS~VEIS OU ESPECIAIS. 
Cargas que, por sua natureza ou dimensoes, exijam serviços, veículos 
superiores aos limites das normas vigentes de pesos e dimensões do 
Mercosul, equipamentos ou embalagens especiais, tais como: turbinas, 
maquinas industriais, cargas perigosas a granel transportadas em veículos 
especiais, asfalto líquido transportado em veículos termo aquecidos, cargas 
refrigeradas ou congeladas tais como lácteos, aves, pescados, transportados 
em caminhões frigoríficos, que não constem da frota habilitada das 
empresas de transporte. 

m EVENTOS PÚBLICOS E ESPORTIVOS, EXPOSIÇÓES, FEIRAS 
AGRICOLAS E DE PUBLICIDADE E OUTROS EVENTOS 
COMEMORATIVOS. 
Cargas tais como objetos de arte para exposiçóes, material circense, material 
publicitdrio, material esportivo, carros de corrida, animais vivos, produtos 
agrícolas, palcos para apresentação de shows, sempre que for solicitada por 
uma das partes, mantida a faculdade da outra parte solicitar esclarecimentos 
sobre a viagem a ser realizada, 

MUDANÇAS EM GERAL E OUTRAS CARGAS. 
Mudanças em geral ou outras cargas com demanda excepcional que 
ultrapassem a capacidade de atendimento do transporte regular e que 
deverão ser objeto de entendimento entre os organismos competentes em 
Acordos Bilaterais, bem como cargas destinadas a atender emergências e 
calamidades, a critério das autoridades competentes. 

3. Considerações finais: 

As autorízaçbes de viagem de caráter ocasional serão concedidas pelo prazo 
maxirno de seis meses e não poderão ser renovadas num período inferior a 1 
(um) ano. 
Em nenhuma hipótese será concedida autoriza~áo de viagem de caráter 
ocasional para o transporte de carga geral. 



a É obrigatório que o veiculo transportador possua o Certificado de Inspeção 
Veicular - ITV e Segura que cubra sua responsabilidade por danos a 
terceiros, conforme disposições para o transporte rodoviário internacional; 
O transporte prciprio reger-se-á por um regime especial, conforme definido 
nos Artigos 19 e 35 do ATIT, que os países signatdrios acordarão bilateral ou 
multilateralmente, no qual se regulamentará a freqU&ncia, os volumes de 
carga e a quantidade de veículos aplicáveis a essa modalidade. 
O transporte de Carga Própria fica excluído da presente proposta. 

IMPORTAWTE: A lista dos tipos de carga apresentada não & exaustiva, podendo 
ampliada por meio de consulta prévia entre os Estados Partes e ratificadas 

pasteriomente em reunião bilateral. 



ATA DA VII REUNIAO BILATERAL BRASIL - PERU, DOS ORGANISMOS NACIONAIS 
COMPETENTES DE APLICAÇAO DO ACORDO SOBRE TFWNSPORTE INTERNACIONAL 

TERRESTRE - ATIT. 
Rio Branco, 20 a 22 de fevereiro de 2013. 

ANEXQ X 
Lei no 12.61 91201 2 - Regulamentação da Atividade de Motorista 

Profissional 



Presidência da República 
Casa Civil 

Su bchefia para Assuntos Jurídicos 

No 17 619. DF 30 DE ARRIL DE 2012. 

Mensaaem de veto [ViaQncia) 

DispBe sobre o exerclcio da profissão de motorista; 
altera a Consolidaç4o das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nQ 5.452, de 1s de maio de 
1943, e as Leis n E  9.503, de 23 de setembro de 1997, 
10.233, de 5 de junho de 2001, 11.079, de 30 de 
dezembro de 2004, e 12.023, de 27 de agosto de 2009, 
para regular e disciplinar a jornada de trabalho e o 
tempo de díreçao do motorista profissional; e da outras 
provid&ncias. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. lQ c livre o exercício da profissão de motorista profissional, atendidas as condiçbes e 
qualificações profissionais estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. Integram a categoria profissional de que trata esta Lei os motoristas profissionais de 
veiculos automotores cuja conduçao exija formaçao profissional e que exerçam a atividade mediante vlnculo 
empregatlcio, nas seguintes atividades ou categorias econbmicas: 

I - transporte rodoviario de passageiros; 

I I - transporte rodovi8rio de cargas; 

I I i - (VETADO) ; 

IV - (VETADO). 

Art. 22 Sao direitos dos motoristas profissionais, alem daqueles previstos no Capítulo II do Titulo II e 
no Capítulo [I do Titulo VIII da ConstituiçAo Federal: 

I - ter acesso gratuito a programas de formaçiio e aperfeiçoamento profissional, em cooperaçao com o 
poder público; 

li - contar, por intermédio do Sistema Único de Saúde - SUS, com atendimento profilático, terapgutico 
e reabilitador, especialmente em relaçao às enfermidades que mais os acometam, consoante levantamento 
oficial, respeitado o disposto no a*. 162 da Consolidaao das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de l g  de maio de 1943; 

Ilt - não responder perante o empregador por prejulzo patrimonial decorrente da ação de terceiro, 
ressalvado o dolo ou a desidia do motorista, nesses casos mediante cornprova@o, no cumprimento de suas 
funpões; 

IV - receber proteçáo do Estado contra açdes criminosas que Ihes sejam dirigidas no efetivo exerclcio 
da profissão; 

V - jornada de trabalho e tempo de direção controlados de maneira fidedigna pelo empregador, que 
poderá valer-se de anotação em diario de bordo, papeleta ou ficha de trabalho externo, nos termos do 
do ãrt. 74 da Caris- das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 19 de maio 
de 1943, ou de meios eletrdnicos idbneos instalados nos veiculos, a critério do empregador. 



ParCigrafo único. Aos profissionais motoristas empregados referidos nesta Lei 6 assegurado o 
benefício de seguro obrigatório, custeado pelo empregador, destinado à cobertura dos riscos pessoais 
inerentes As suas atividades, no valor mínimo correspondente a 10 (der) vezes o piso salarial de sua 
categoria ou em valor superior fixado em convenç30 ou acordo coletivo de trabalho. 

Art. 3Q O Capltulo I do Titulo III da ConsolidaçBo das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto- 
Lei no 5.452, de -i0 de maio de 1943, passa a vigorar acrescido da seguinte SeçAo IV-A: 

SeçBo IV-A 

Do Senii~o do Motorista Profissional 

Art. 2354. Ao serviga executado por motorista profissional aplicam-se os 
preceitos especiais desta Se@o. 

Art, 235-B. SBo deveres do motorista profissional: 

I - estar atento às condições de segurança do velculo; 

II - conduzir o veiculo com perlcia, prudgncia, zelo e com obsewancia aos 
ptincipios de direção defensiva; 

111 - respeitar a legísla@o de transito e, em especial, as normas relativas ao 
tempo de direção e de descanso; 

IV - zelar pela carga transportada e pelo veiculo; 

V - colocar-se à disposição dos drggos públicos de fiscalizaçilo na via pública; 

VI - (VETADO); 

VI1 - submeter-se a teste e a programa de controle de uso de droga e de bebida 
alcoblica, instituído pelo empregador, com ampla ciencia do empregado. 

Parágrafo Onico. A inobservancia do disposto no inciso VI e a recusa do 
empregado em submeter-se ao teste e ao programa de controle de uso de droga 
e de bebida alcoálica previstos no inciso VI1 serao consideradas infração 
disciplinar, passlvel de penalização nos termos da lei. 

Art. 2354. A jornada didria de trabalho do rnotorista profissional serd a 
estabelecida na Constituição Federal ou mediante instrumentos de acordos ou 
convenção coletiva de trabalho. 

5 1" Admite-se a prorroga&o da jornada de trabalho por ate 2 (duas) horas 
extraordindrias. 

S 20 Será considerado como trabalho efetivo o tempo que o motorista estiver a 
diçposiçao do empregador, excluidos os intervalos para refeiçáo, repouso, espera 
e descanso, 



Página 3 de 7 

§ 30 Ser6 assegurado ao motorista profissional intervalo mínimo de 1 (uma) hora 
para refeiçao, alem de intervalo de repouso diário de 11 (onze) horas a cada 24 
(vinte e quatro) horas e descanso semanal de 35 (trinta e cinco) horas. 

5 40 As horas consideradas extraordinAsias serao pagas com acrescimo 
estabelecido na Constitui$lo Federal ou mediante instrumentos de acordos ou 
convençao coletiva de trabalho. 

5 5Q A hora de trabalho noturno aplica-se o disposto no art. 73 desta 
ConsolidaçLIo. 

5 60 O excesso de horas de trabalho realizado em um dia poderCi ser 
compensado, pela correspondente diminuiçao em outro dia, se houver previsão 
em instrumentos de natureza coletiva, obsewadas as disposiçbes previstas nesta 
Çonsolidaç8a. 

3 70 (VETADO). 

5 80 São consideradas tempo de espera as horas que excederem à jornada 
normal de trabalho do motorista de transporte rodoviário de cargas que ficar 
aguardando para carga ou descarga do veículo no embarcador ou destinatário ou 
para fiscalizaç80 da mercadoria transportada em barreiras fiscais ou 
alfandegsrias, não sendo computadas como horas extraordinárias. 

5 9Q As horas relativas ao perlodo do tempo de espera serão indenizadas com 
base no salário-hora normal acrescido de 30% (trinta por cento). 

Art. 235-D. Nas viagens de longa distancia, assim consideradas aquelas em que 
o motorista profissional permanece fora da base da empresa, matriz ou filial e de 
sua residencia por mais de 24 (vinte e quatro) horas, se&o observados: 

I - intervalo mtnimo de 30 (trinta) minutos para descanso a cada 4 (quatro) horas 
de tempo ininterrupto de direçilo, podendo ser fracionados o tempo de direçâo e o 
de intenralo de descanso, desde que nao completadas as 4 (quatro) horas 
ininterruptas de direqão; 

II - intervalo mlnimo de 1 (uma) hora para refeição, podendo coincidir ou n%o com 
o intervalo de descanso do inciso I; 

111 - repouso diário do motorista obrigatoriamente com o velculo estacionado, 
podendo ser feito em cabine leito do velculo ou em alojamento do empregador, do 
contratante do transporte, do embarcador ou do destinatario ou em hotel, 
ressalvada a hipbtese da direc;ão em dupla de motoristas prevista no 5 6n do art, 
235-E. 

Art. 235-E. Ao transporte rodovidrio de cargas em longa distAncia, al8m do 
previsto no art. 235-D, serão aplicadas regras conforme a especificidade da 
operaçao de transporte realizada. 

9 I* Nas viagens com dura@o superior a I (uma) semana, o descanso semanal 
çeth de 38 (trinta e seis) horas por semana trabalhada ou fração semanal 
trabalhada, e seu gozo ocorrerá no retorno do motorista 2r base (matriz ou filial) ou 
em seu damicílio, salvo se a empresa oferecer condiçbes adequadas para o 
efetivo gozo do referido descanso. 

5 2e (VETADO). 

5 30 É permitido o fracionamento do descanso semanal em 30 (trinta) horas mais 
6 (seis) horas a serem cumpridas na mesma semana e em continuidade de um 
período de repouso diário. 
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9 4Q O motorista fora da base da empresa que ficar com o veículo parado por 
tempo superior à jornada normal de trabalho fica dispensado do serviço, exceto se 
for exígida permantsncia junto ao veiculo, hipbtese em que o tempo excedente à 
jornada será considerado de espera. 

9 5P Nas viagens de longa distância e duraeo, nas operaçBes de carga ou 
descarga e nas fiscalizaç6es em barreiras fiscais ou aduaneira de fronteira, o 
tempo parado que exceder a jornada normal será computado como tempo de 
espera e ser6 indenizado na forma do 5 9Q do art. 235-C. 

5 6Q Nos casos em que o empregador adotar revezamento de motoristas 
trabalhando em dupla no mesmo velculo, o tempo que exceder a jornada normal 
de trabalho em que o motorista estiver em repouso no veiculo em movimento sera 
considerado tempo de reserva e serA remunerado na raz8o de 30% (trinta por 
cento) da hora normal. 

5 7Q fn garantido ao motorista que trabalha em regime de revezamento repouso 
diário rninimo de 6 (seis) horas consecutivas fora do velculo em alojamento 
externo ou, se na cabine leito, com o veiculo estacionado. 

5 &e (VETADO). 

5 9Q Em caso de força maior, devidamente comprovado, a duraçao da jornada de 
trabalho do motorista profissional poderá ser elevada pelo tempo necessário para 
sair da situação extraordinária e chegar a um local seguro ou ao seu destino. 

O NAo ser8 considerado como jornada de trabalho nem ensejará o 
pagamento de qualquer remuneraçao o periodo em que o motorista ou o ajudante 
ficarem espontaneamente no velculo usufruindo do intervalo de repouso diário ou 
durante o gozo de seus intewalos intrajornadas. 

9 11. Nos casos em que o motorista tenha que acompanhar o veiculo 
transportado por qualquer meio onde ele siga embarcado, e que a ernbarcaHo 
disponha de alojamento para gozo do intervalo de repouso diário previsto no 5 30 
do art. 235-C, esse tempo ngo serd considerado como jornada de trabalho, a na0 
ser o tempo restante, que serA considerado de espera. 

5 12. Aplica-se o disposto no .j 6Q deste artigo ao transporte de passageiros de 
longa distancia em regime de revezamento. 

Art. 235-F. Convenflo e acordo coletivo poderao prever jornada especial de 12 
(doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso para o trabalho 
do motorista, em razão da especificidade do transporte, de sazonalidade ou de 
çaracterística que o justifique. 

Art. 235-G. E proibida a remuneração do motorista em funçso da distancia 
percorrida, do tempo de viagem @/ou da natureza e quantidade de produtos 
transportados, inclusive mediante oferta de comiss8o ou qualquer outro tipo de 
vantagem, se essa remuneraç8o ou cornissionamento comprometer a segurança 
rodoviaria ou da coletividade ou possibilitar viola@o das normas da presente 
legislagio. 

Art. 235-H. Outras condições especificas de trabalho do motorista profissional, 
desde que não prejudiciais $I saúde e A segurança do trabalhador, incluindo 
jornadas especiais, remuneração, beneficios, atividades acessórias e demais 
elementos integrantes da relaçao de emprego, poderão ser previstas em 
convenções e acordos coletivos de trabalho, obsewadas as demais disposiçbes 
desta Consolidação." 

Art. 4Q O art. 71 da ConsolidaçAo das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452. de 
l 8  de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte 5 9: 
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w- Os intervalos expressos no caput e no 5 9 poderao ser fracionados quando 
compreendidos entre o termino da primeira hora trabalhada e o inicio da última 
hora trabalhada, desde que previsto em convençdo ou awrdo coletivo de 
trabalho, ante a natureza do sewiço e em virtude das condiçbes especiais do 
trabalho a que silo submetidos estritamente os motoristas, cobradores, 
fiscaliza@io de campo e afins nos serviços de operação de velçulos rodoviários, 
empregada no setor de transporte coletjvo de passageiros, mantida a mesma 
remunerapilo e concedidos intervalos para descanso menores e fracionados ao 
final de cada viagem, n3o descontados da jornada." (MR) 

Art. 59 A 9.503. de 23 de setembro de 1997 - Cbdigs de Transito Brasileiro, passa a vigorar 
acresda do seguinte Capntulo Ill-A: 

DA CONDUÇAQ DE VE[CULOS POR MOTORISTAS 

PROFISSIONAIS 

Art. 67-A. É vedado ao matorista profissional, no exercicio de sua profissão e na 
condução de vefculo mencionado no inciso I1 do aiZ. 105 deste Cddigo, dirigir por 
mais de 4 (quatro) horas ininterruptas. 

5 IQ Sera obsewado intervalo mlnirno de 30 (trinta) minutos para descanso a 
cada 4 (quatro) horas ininterruptas na condu@o de vetcuio referido no caput, 
sendo facultado o kacionamento do tempo de direçao e do intervalo de descanso, 
desde que n4o completadas 4 (quatro) horas contlnuaç no exercicio da condução. 

§ 2a Em situaçbes excepcionais de InobsenrAncia justificada do tempo de direçao 
estabelecido no caput e desde que nCio comprometa a segurança rodoviária, o 
tempo de direção poderá ser prorrogado por até 1 (uma) hora, de modo a permitir 
que o condutor, o veiculo e sua carga cheguem a lugar que oferep a segurança e 
o atendimento demandados. 

§ 30 O condutor é obrigado a, dentro do periodo de 24 (vinte e quatro) horas, 
observar um intenialo de, no mjnimo, I I (onze) horas de descanso, podendo ser 
fracionado em 9 (nove) horas mais 2 (duas), no mesmo dia. 

5 4 Entende-se como tempo de direção ou de conduçao de velculo apenas o 
periodo em que o condutor estiver efetivamente ao volante de um veiculo em 
curso entre a origem e o seu destino, respeitado o dispasto no 9 le, sendo-lhe 
facultado descansar no interior do prbprio veiculo, desde que este seja dotado de 
locais apropriados para a natureza e a duração do descanso exigido. 

5 5Q O condutor somente iniciará viagem com duração maior que 1 (um) dia, isto 
e, 24 (vinte e quatro) horas apbs o cumprimento integral do intervalo de descanso 
previsto no 5 39. 

3 60 Entende-se como inicio de viagem, para os fins do disposto no 5 50, a 
partida do condutor logo após o carregamento do velçulo, considerando-se como 
continuação da viagem as partidas nos dias subsequentes ate o destino. 

5 70 Nenhum transportador de cargas ou de passageiros, embarcador, 
consignatbrio de cargas, operador de terminais de carga, operador de transporte 
multimodal de cargas ou agente de cargas permitirá ou ordenará a qualquer 
motorista a seu serviço, ainda que subcontratado, que conduza veiculo referido no 
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caput sem a observancia do disposto no § 50. 

9 89: (VETADO). 

Art 67-B. (VETADO), 

Art. 67-C. O motorista profissional na condiçao de condutor 6 respons8vel por 
controlar o tempo de condução estipulado no art. 67-A, com vistas na sua estrita 
obsenrancía. 

Parágrafo único. O condutor do veiculo responderá pela não observancia dos 
periodos de descanso estabelecidos no art. 67-A, ficando sujeito &às penalidades 
daí decorrentes, previstas neste Cbdigo. 

Ait. 67 -D. (VETADO)." 

Art. 60 A Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Transito Brasileiro, passa a vigorar 
com as seguintes alteraç8es: 

Paragrafo dnico. A participação em curso especializado previsto no inciso IV 
independe da observancia do disposto no inciso II I." (NR) 

XXIII - em desacordo com as condiçbes estabelecidas no art. 67-A, relativamente 
ao tempo de permanencia do condutor ao volante e aos intervalos para descanso, 
quando se tratar de veiculo de transporte de carga ou de passageiros: 

Infraçao - grave; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retençdo do veículo para cumprimento do tempo de 
descanso aplicável; 

XXIV - (VETADO).n (NR) 

................................................................. "Art, 259. 

s g  (VETADO)." (N R) 

9 3Q (VETADO). 

(VETADO)." (NR) 

"Art. 31 0-A. (VETADO)." 

Art. 70 (VETADO). 
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Art. 8n (VETADO). 

Art. 9Q As condigíes sanitArias e de conforto nos locais de espera dos motoristas de transporte de 
cargas em páitios do transportador de carga, embarcador, consignatário de cargas, operador de terminais de 
carga, operador interrnodal de cargas ou agente de cargas, aduanas, portos marítimos, fluviais e secos e 
locais para repouso e descanso, para os motoristas de transporte de passageiros em rodoviárias, pontos de 
parada, de apoio, alojamentos, refeitdrios das empresas ou de terceiros terão que obedecer ao disposto nas 
Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalha e Emprego, dentre outras. 

Art. 1 0. (VETADO). 

Art. T 1. (VETADO). 

Art. 12. [VETADO). 

Brasítia, 30 de abril de 2012; 191Q da Independencia e 1 2 4  da República. 
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RESOLUÇÃO No 405 DE 12 DE JUNHO DE 2012 

Disp6e sobre a fiscalização do tempo de direção do 

motorista profissional de que trata o artigo 67-A, 
incluido no Código de Transito Brasileiro - CTB, 
pela Lei no 12.619, de 30 de abril de 2012, e da 

outras providências. 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da eompetencia 
que lhe confere o inciso I do artigo 12, da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto no 4.71 1, de 29 de maio de 2003, 
que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT, e 

CONSIDERANDO a publicação da Lei no 12.61 9, de 30 de abril de 2012, que dispõe 
sobre s exercício da profissão de motorista profissional; altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nP 5.452, de 1" de maio de 1943, e as Leis n"" 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, 10.233, de 5 de junho de 2001, 11.079, de 30 de dezembro de 2004, 
e 12.023, de 27 de agosto de 2009, para regular e disciplinar a jornada de trabalho e o tempo de 
direção do motorista profissional; e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei 10.350, de 21 de dezembro de 2001, que definiu 
motorista profissional como o condutor que exerce atividade remunerada ao veículo; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei no. 7.290, de 19 de dezembro de 1984, que define 
a atividade do Transportador Rodoviário Autônomo de Bens e dá outras providencias; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei 11,442, de 05 de janeiro de 2007, que define o 
Transportador Autônomo de Cargas - TAC como a pessoa física que excrce sua atividade 
profissional mediante remuneração; 

CONSIDERANDO que o registrador instantâneo e inalterivel de velocidade e tempo é 
obrigatório em todos os veículos mencionados no inciso I1 do artigo 105, do CTB; 

CONSIDERANDO a necessidade de redução da ocorrência de acidentes de trânsito e de 
vitimas fatais nas vias públicas envolvendo veícuIos de transporte de escolares, de passageiros e 
de cargas; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação dos meios a serem utilizados para 
a comprovação do tempo de direção e repouso nos termos da Lei 11.61 9/12; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8" da Lei Complementar no. 121, de 9 de 
fevereiro de 2006, que cria o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto 
e Roubo de Veículos e dá outras providencias; 



RESOLVE: 

Art. l0  Estabelecer os procedimentos para fiscalização do tempo de direção e descanso 
do motorista profissional na condução dos veículos de transporte e de condução de escolares, de 
transporte de passageiros com mais de 10 (dez lugares) c de carga com peso bruto total superior 
a 4.536 (quatro mil e quinhentos e trinta e seis) quilogramas, para cumprimento do disposto no 
art. 67-A, incluído no Codigo de Transito Brasileiro - CTB, pela Lei no 12,619, de 30 de abril de 
2012. 

Parigrafo único. Para efeito desta resoluçilo, ser30 adotadas as seguintes definições: 

I - motorista profissional: condutor que exerce atividade remunerada ao veiculo. 

II - tempo de direção: período em que o condutor estiver efetivamente ao volante de um 
vcíciilo em movimento. 

111 - intervalo de descanso: período de tempo em que o condutor estiver efetivamente 
cumprindo o descanso estabelecido nesta Resolução, comprovado por meio dos documentos 
previstos no art. 2 O ,  não computadas as interrupções involuntiiias, tais como as decorrentes de 
engarrafamentos, semáforo e sinalização de trânsito. 

I V  - ficha de trabalho do autônomo: ficha de controle do tempo de direção e do 
intervalo de descanso do motorista profissional autônomo, que deveri sempre acompanha-lo no 
exercício de sua profissão. 

Art. 2" A fiscalização do tempo de direção e do intervalo de descanso do motorista 
profissional dar-se4 por meio de: 

I - Análise do disco ou fita diagrama do registrador instantâneo e inalterável de 
velocidade e tempo ou de outros meios eletrônicos idôneos instalados no veículo, na forma 
regulamentada pelo CONTRAN; ou 

I1 - Verificação do diário de bordo, papeleta ou ficha de trabalho externo, fornecida pelo 
empregador; ou 

111 - Verificaçiio da ficha de trabalho do autônomo, conforme Anexo desta Resolução. 

6 1" A fiscalização por meio dos documentas previstos nos incisos 11 e 111 somente será 
feita quando da impossibilidade da çomprovaç2ío por meio do disco ou fita diagrama do 
registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo do próprio veículo fiscalizado. 

5 2" O motorista profissional autônomo deverá portar a ficha de trabalho das últimas 24 
(vinte quatro) horas. 

6 3' Os documentos previstos nos incisos I1 e 111 deverão possuir espaço, no verso ou 
anverso, para quc o agente de trânsito possa registrar, no ato da fiscalização, seu nome e 
matrícula, data, hora e local da fiscalização, e, quando for o caso, o número do auto de infração. 

'j 4" Para controle do tempo de direção e do intervaIo de descanso, quando a fiscalização 
for efetuada de acordo com o inciso I, deverá ser descontado da medição realizada o erro 
máximo admitido de 2 (dois) minutos a cada 24 (vinte e quatro) horas e 10 (dez) minutos a cada 
7 (sete} dias. 



45" Os documentos previstos nos incisos I1 e 111 servirão como autorizapão de transporte 
prevista no artigo 8" da Lei Complementar no. 121, de 9 de fevereiro de 2006, desde que 
contenham o carimbo e assinatura do representante legal da empresa 

Art, 3". O motorista profissional, no exercício de sua profissão e na condução de 
veículos mencionados no caput do art. l0, fica submetido às seguintes condições, conforme 
determinação da Lei 12.6 19, de 20 12. 

P - Observar intervalo mínimo de 30 (trinta) minutos para descanso a cada 4 (quatro) 
horas inintemptas na condução de veiculo; 

IL - Observar, dentro do período de 24 (vinte e quatro) horas, intervalo de, no mínimo, 
1 1 (onze) horas de descanso, podendo ser fracionado em 9 (nove) horas mais 2 (duas), no mesmo 
dia; 

III - Somente iniciar viagem com duração maior que 24 (vinte e quatro) horas, apbs o 
cumprimento integral do intervalo de descanso regulamentar previsto no inciso II; 

TV - Comprovar, mediante os meios previstos no artigo 2 O ,  o tempo de descanso 
regulamentar. 

5 1" O tempo de direção e o intervalo de descanso referidos no inciso I, desde que não 
completadas 4 (quatro) horas continuas no exercício da condução, poderão ser fiacionados, 
restringindo-se o fiacionamento do intervalo de descanso a, no máximo, três períodos de 10 
(dez) minutos. 

5 2" Em relãção ao transporte de passageiro de característica urbana, o fiacionamento do 
intervalo de descanso poderá ser superior a três períodos, devendo ser observado o periodo 
mínimo de cinco minutos para cada intervalo. 

4 3" Em situaç0es excepcionais de inobservância justificada do tempo de direção 
referido no incisa I, desde que não comprometa a segurança rodoviária, o tempo de direqão 
poderá ser prorrogado por até 1 (uma) hora, de modo a permitir que o condutor, o veiculo e sua 
carga cheguem a lugar que ofereça a segurança e o atendimento demandados; 

4 4" Entende-se como início da viagem, para fins de disposto no inciso III, a partida do 
condutor logo apcís o carregamento do veiculo, considerando-se como continuação da viagem as 
partidas nos dias subsequentes ate o destino. 

8 5" O descanso de que tratam os incisos I e I1 deste artigo poderá ocorrer em cabine 
leito do veiculo ou em poltrona correspondente ao serviço de leito, no caso de transporte de 
passageiros, devendo o descanso do inciso II ser realizado com o veiculo estacionado, ressalvado 
o disposto no 5 6". 

8 6' Para cumprimento do disposto no 4 5", nos casos em que os motoristas trabalhem 
em regime de revezamento, exige-se que, pelo menos 6 (horas) do período de descanso previsto 
no inciso 11, o veículo esteja estacionado, nos termos dos $8  6" e 7" art. 235-E da Consolidação 
das Leis Trabalhistas - CLT. 

4 7" E responsabilidade do motorista profissional o controle do tempo de direção 
estipulado neste artigo. 



Art. 4" Nenhum transportador de cargas ou de passageiros, embarcador, consignatário 
de cargas, operador de terminais de carga, operador de &ansporte multimodal de cargas ou 
agente de cargas permitir& ou ordenar8 a qualquer motorista a seu serviço, ainda que 
subcontratado, que conduza veículo sem observar as regras de tempo de direção e descanso 
contidos nesta resolugfio. 

Art. 5' Compete ao órgão ou entidade de trasito com circunscrição sobre a via em que 
ocorrer a abordagem do veiculo a fiscalização das condutas previstas nesta Resolução. 

Art. 6" O descumprimento dos tempos de direção e descanso previstos nesta resoluçilo 
sujeitar& o infrator 21 aplicaç&o das penalidades e medidas administrativas previstas no inciso 
XXIII art. 230 do CTB. 

l0 A medida administrativa de retenção do veiculo será aplicada: 

I -por desrespeito ao hciso I do art. 3 O ,  pelo período de 30 minutos; 

I1 - por desrespeito aos incisos I1 e III do art. 3", pelo período de 11 horas. 

4 2" No caso do inciso TI, a retenção poderá ser realizada em depiisito do órgão ou 
entidade de trânsito responsável pela fiscalização, com fundamento no 5 4 do art. 270 do CTB, 

# 3" Não se aplicarão os procedimentos previstos nos # §  I" e 2", caso se apresente outro 
condutor habilitado que tenha observado o tempo de direção e descanso para dar continuidade a 
viagem. 

9 4" Caso haja local apropriado para descanso nas proximidades o agente de transito 
poderá liberar o veículo para cumprimento do intervalo de descanso nesse local, mediante 
recolhimento do CRLV (CLA), o qual será devolvido somente depois de decorrido o respectivo 
período de descanso. 

4 5" Incide nas mesmas penas previstas neste artigo o condutor que deixar de apresentar 
ao agente de t h s i t o  qualquer um dos meios de fiscalização previstos no art. 2'. 

9 6" A critério do agente no caso do inciso I 4 E", não se dará a retenção imediata de 
veículos de transporte coletivo de passageiros, carga perecivel e produtos perigosos, nos termos 
do § C do art. 270 do CTB. 

Art. 7" As exigências estabelecidas nesta Resolução, referentes ao transporte coletivo de 
passageiros não exclui outras definidas pelo poder concedente. 

Art. 8" Até a entrada em vigor desta Resolução, os órgãos de trânsito com circunscriqão 
sobre a via deverão orientar os condutores quanto aos requisitos nela contidos e implementar 
campanhas educativas regulares quanto ao tempo de direção e descanso 

Art. 9' Esta Resolução entrará em vigor depois de decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 
da data de sua publicaçiío. 

Julio Ferraz Arcoverde 
Presidente 
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Anexo 

Ficha de Trabalho do ~utônomo' 

1 Pode ser utilizado pelo inatorista empregado e pelo autônomo. 

Motorista (Nome/CNH): 

No 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7.  

8. 

9, 

10. 

11. 

12. 

Hora 

chegada 

Veiculo 

Placa 

---- 

-- 

Km final Origem/Destino 
Data 

saída 

Hora 

saída 

Km 

inicial 

Data 

chegada 


